
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21106193, (com as alterações da Lei n.° 8.883194 e da Lei n.° 9.648198) e suas alterações e 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Deputado Irapuan Pinheiro, designada pela 
Portaria n. °  52612019 de 01 de Março de 2019, torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 08:00 
(OITO HORAS) do dia 01 DE OUTUBRO DE 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Deputado Irapuan Pinheiro, localizada à Avenida dos Três Poderes, 75 - Centro - CEP. 63.645-000, Deputado Irapuan 
Pinheiro, Ceará, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes 
aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N 1 2019.09.11.1-
TP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666193, de 
21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883194 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
AMPLIAÇÃO DO BLOCO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS NA RUA JOÃO 
BATISTA DA SILVA, SN, VILA SILVEIRA - SEDE DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 

NEXO AO EDITAL. 
Órgão interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 

Critério de Julgamento: GLOBAL 
Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS MESMOS 
SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 

• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

• CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE-PMDIP, através da SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA - Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

• FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes do Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE 

• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

• PMDIP - Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/Ce. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
• ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência, Projeto Básico de engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma 

Físico-Financeiro de demais documentos pertinentes; 

• ANEXO II - Modelo de Proposta de preços; 

• ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações: 

• ANEXO IV - Minuta' do Contrato. 
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1—DO OBJETO 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA AMPLIAÇAO DO BLOCO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS NA RUA JOÃO BATISTA DA SILVA, SN, 
VILA SILVEIRA - SEDE DO MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL. 

2—DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
= 	...:.. 	

:••... 

2,1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades 
empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, e de sociedades 
simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para 
cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 20  da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores e que 
satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o 
objeto da licitação. 
2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições 
deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parte integrantes do 
presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns que estejam figurando 
como administradores de ambas empresas. 
2.2.11 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, diretores ou 
representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes, somente uma 
delas poderá participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de 
ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do Município de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE; 
226 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial (Ressalvando os caso expostos no 
itens 5.4.4.5.1 e 5.4.4.5.2 do presente edital), de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na impossibilidade de sua 
participação no certame. 
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, implicará na eliminação 
sumária do proponente do respectivo processo. 

3— DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
- 	 -. 	 . ..... .....• 

31- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
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3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3. 1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4- DOCREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
-.',----- 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de DOCUMENTAÇÃO 
HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo assim, 
para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de 

, 	identificação válido, expedido por órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1,1.1 - Quando NÃO for SOCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare expressamente seus 
poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 
4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na inabilitação da 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o 
momento que a referida comprovação puder ser verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação. 
4.1,3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente 
de Licitação, mediante apresentação dos originais. 
4.1.4 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde 
que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 
4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente na sessão de 
recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a condições de representação, poderão 
protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, sendo: 
a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da sessão, 
mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, bem como, 
assinatura de termo correspondente, ou; 
b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento 
oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou; 
c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, ou; 
d) Mediante remessa por via postal. 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento 
das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A participação na presente licitação 
implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no prim9ifo d( 
útil subsequente, no mesmo local e hora. 	 / 
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4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação da MDIP, 
mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, através de DAM - Documento de Arrecadação Municipal, com pagamento 
de taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais), com depósito em conta bancária através do DAM emitido pelo setor de 
arrecadação desta prefeitura, nos horários de 08:00h as 12h00h e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado - TCE, nos 
endereços: http://municiDios.tce.ce.qov.br/licitacoes/  e https:/Iwww.iraDuanpinheiro.ce.qov.br/licjtacao.php.  

5-DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade da proponente, 
conforme regulamenta o Art. 27 0  da Lei 8.666/93. 

5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no frontispício os 
seguintes dizeres: 

, 	 À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
TOMADA DE PREÇOS N°2019.09.11.1-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus 
prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 

5.4.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, da 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, dentro da sua validade. 

5.4.2- Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5,4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.2 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E TODOS 
OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde 
tem sede a matriz. 
5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a 
ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n°5.764/71, em se tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - DOCUMENTOS OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (COM FOTO) e prova de CADASTRO DE PESSOA FISICA (CPF) 
do(s) sócio(s) administradores; 
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5.4.3- Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições previdenciárias; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de 
maio de 1943). 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

>' 

	

	prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor, registro na Junta Comercial ou órgão competente. 

5.4.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 5.4.4.1 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento. 

5.4.4.2- As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, 
devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, registrado ou 
autenticado na Junta Comercial ou órgão competente. 
5.4.4.3- Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 
	Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG -- 
	

Ativo Total 
 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC- 
	

Ativo Circulante 
 Passivo Circulante 
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Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros: 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no 
curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período. 
índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 
realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso fosse 
preciso 
O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três 
índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1"  é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o 
que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em 
tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

5.4.4.4-Comprovação de capital social integralizado, correspondendo no mínimo a 10% (dez por cento) do valor da 
contratação, ou seja, R$ 7.633,52 (sete mil seiscentos e trinta e três reais e cinquenta e dois centavos). 
5.4.4.5 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.51- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão do 
plano de recuperação judicial nos termo do art. 58 da Lei n°11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso 
da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, §5 0 , da Lei n° 11.101/2005; 
5.4.4.5.2- A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação concedido/homologado, deverá 
demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico financeira, 
5.4.4.6. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
5.4.4.7. CERTIDÃO ESPECIFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial da 
sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 

5.4.4.8 - As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme incisos 1 
e II do Artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus 
benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos 
Documentos de Habilitação a Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8 0  da IN 103/2007 do 
DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio ou através da declaração de enquadramento de porte registrada 
na junta comercial. 
5.4.4.9 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a certidão ou a Declaração de enquadramento prevista no subitem anterior, 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na 
área de engenharia civil. 
5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional cgpetente 
deverá portar o visto no CREAICE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997,por,6cão da 
contratação. / 
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5.4.6 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no preâmbulo deste 
Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado ou Certidão de Responsabilidade Técnica, com o respectivo acervo 
expedido pelo CREA, emitido por pessoa de direito público ou privado, que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares a do objeto ora licitado, não se admitindo atestado (s) 
de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas. 

5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável técnico ou 
prestador de serviços. 
5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato social e todos 
os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão 
competente. 
C) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da 
cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 
5.4.6.4 - Com base no artigo 43, § 30, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, se reserva o direito 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregaticio do(s) 
responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.71- Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a 
qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento 
deverá ser assinado por sócio administrador ou por representante legal da empresa, e deverá estar com firma reconhecida; 
5.4.7.2 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na Certidão de Registro e 
Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA deverá(ão) ser 
o(s) detentor(es) do atestado ou Certidão de Responsabilidade Técnica; 
5.4.7.3 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), detentor(es) do(s) 
atestado(s) ou Certidão de Responsabilidade Técnica, com firma reconhecida, informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) 
com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) 
técnico(s). 

5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa (com firma reconhecida) de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e graus 
de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente agendada, 
devendo os interessados marcar o dia pelos telefones(88) 9.8887.6330 e (88) 9.8886.7149 (falar com José Ricarte da Costa 
ou José Ronisvan da Silva) e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da 
empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de Obras, Serviços públicos 
e Transportes e/ou Engenheiro da Prefeitura do Município de Dep. Irapuan Pinheiro, de que a proponente,%ras do seu 
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos,/las condições e 
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da natureza do trabalho. 
5.4.8.4- O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será emitido 
atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
5.4.8.5 - O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA EMPRESA. 

5.4.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.9.1 - Alvará de Funcionamento; 
5.4.9.2 - Declaração (com firma reconhecida) de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos 
Anexos deste edital; 
5.4.9.3 - Declaração (com firma reconhecida) expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.4 - Declaração (com firma reconhecida), sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2 1, da Lei n.° 8.666/93), 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.5 - No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitura de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, a documentação 
mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.37, 5.4.41, 5.4.4.2 e 5.4.9.1 deste Edital poderá ser substituída pela 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, 
assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue 
acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja a possibilidade de substituição, tratada 
anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Presidente; 
5.4.9.5.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN 
PINHEIRO/CE deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente 
de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções 
sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a 
exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preço. 
5.4.14 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis especiais às quais se 
enquadram e se amparam. 
5.4.16 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do documento pela 
Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu funcionamento paralisado 

no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento 
constando o termo final de seu período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término 

da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação 
nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
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já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se 
proceda. 
5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores 60 (sessenta) dias anteriores a 
data de abertura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade para o documento em questão. 

5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições anteriores, defeituosos 
quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase 
subsequente do processo licitatório. 

5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão Permanente de Licitação. 

5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para apresentação de 
documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 

5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, 
não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até à hora 
e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via e 
opcionalmente em arquivo digital, formato .xis ou .doc, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na 
parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE 
TOMADA DE PREÇOS N° 2019.09.11.1-TP 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, Orçamento(s) 
Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a máquina, impressão, ou a letra de 
fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com 
identificação do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e 
por extenso; 
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 2 (DOIS) MESES, contados a partir da emissão da primeira ordem de 
serviço; 
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6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do Grupo/SubgrsLSrviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinalo, pelo 
responsável da Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais, 
sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, 

totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários 
à execução dos serviços; 
o) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com recomendações do TCU - 
Tribunal de Contas da União; 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento da 
.' 	Prefeitura Municipal de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE para o item. 

6.2.3 - Ocorrendo discrepância na proposta da Licitante entre os preços unitários de um mesmo serviço será 
considerado o de menor valor, sempre levando em consideração a tabela oficial utilizada como preço de referência como 
forma de sua aceitabilidade. 
6.2.4- Caso ocorra qualquer divergência entre os valores constantes na planilha de custo unitário, anexa ao edital, e a 
respectiva tabela oficial de referência, as licitantes deverão considerar a tabela como valor de referência para fins de 
formulação de suas propostas de preço. 
6.2.5 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.5.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que não 
contenham o símbolo da moeda (R$). 
6.2.5.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 
6,3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, 
Ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 
6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMDIP, estabelecido no 
Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de Engenharia. 
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 
6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7- DOS PROCEDIMENTOS  

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que pro ocolaram os 
documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará o credenciamento dos representantes 
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presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos 
a relação das empresas que acudiram a participação do processo. 

7.2 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de Habilitação e "B" - Proposta de Preços, 
todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "5" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 

7.3 - Após a Presidente da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "B" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 

7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando a comissão em posse 
dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de 
conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são 
idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou 
apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes interessados como 
representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, 
postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 

7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se sobre o seu 
acatamento ou não. 

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o 
prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

,.-. 7.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 
7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será 
feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes, bem como, publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 

7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos 
atos do processo. 

7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará prosseguimento ao 
procedimento licitatório. 

7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envele, e deverá ser 
retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da s 6 de 
prosseguimento do procedimento licitatório. 
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7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B", A Comissão conferirá se foram entregues no referido envelope a 
Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 

7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos formais da Proposta. 
O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados; 

7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o Orçamento. Não sendo 
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 

7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verificação 
com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO GLOBAL e assim sucessivamente, 
observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de 
Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes de operações 
aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero 
vírgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante. 

7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 

7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1 11  (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir: 
7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto à 
sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços. 
7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará previamente nova data 
de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste benefício. 
7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.191, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e consequentemente 
declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, para 
o exercício do mesmo direito. 
c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a proposta devidamente 
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata. 
7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7,19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)mais 
bem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
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7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 esteja presente na 
referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não podendo-o mais ser 
ofertado posteriormente. 
7.19.7 -A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que 
seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
7.19.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão. 
7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior 
será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, 
publicidade aos atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 
7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes. 
7.19.11 - A Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos 
membros e pelos licitantes interessados. 
7.19,12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 'A" e "B" e suas 
aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a 
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último. 
7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não havendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas. 

7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe desclassificar a 
proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido após o 
julgamento. 
7.19.19 - Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes "A" e "3" que por ventura não 
tenham sido abertos no decorrer do processo. 

8- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
..............:.. 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação das licitantes, que 
estará assinado pelos membros que dela participaram. 

8.2 - A Adjudicação e a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro 
lugar são da competência da Secretaria de Educação Básica. 
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8.3 - O Secretário de Educação Básica, se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem 
que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9- DO CONTRATO 

9.1 - O Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, através da Secretaria de Educação Básica, e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este fim expedida pela 
Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 
9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência 
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de 
proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do 
prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços. 

9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Dep. 
Irapuan Pinheiro/CE especialmente designado. 
9.3,1 - O representante da Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado o serviço, para 
representá-lo na execução do contrato. 
9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 

9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço. 

9.7 - A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao licitante vencedor se 
dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, 
através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta 
de preços, conforme modelo fornecido. 

9.8 - O contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 2 (DOIS) 
MESES, contados da assinatura da ordem de serviço. 

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela Secretaria de Educação 
Básica. 

9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à 
Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos: /f') 
9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vién 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIROICE — CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONEIFAX: (88) 3569-1218- E-mail: pmdip.iggmail.com  

unicef 14 

Edição 2013 / 2016 



LrafJ1! 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 

P4 QUE 

9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão dos mesmos nos 
prazos estipulados; 
9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9. 10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 
9.10.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela Prefeitura 
Municipal; 
9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes de obras ou serviços, ou 
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada do Ordenador de Despesas. 

9.12 -  É facultada à Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE, quando o convocado não assinar termo do contrato 
no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

9.13 -  A Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de 
serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 

10- Dos ACRÉSCIMOS EIOU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o 
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o 
limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 0 , da 
Lei n° 8.666193. 
10,2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que 
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
1 	 ;... 	. 	.• 	. 

11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao 
adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
edítalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores 
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 

11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - 
Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou p visivis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso e força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 
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11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-
obra. 

12- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no Orçamento da 
PREFEITURA DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - através da fonte de recursos: RECEITA DE IMPOSTO E 
TRANSFERÊNCIA - EDUCAÇÃO, pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, na seguinte Dotação Orçamentária 
respectivamente: ________________ 

G o 	UNIDADE 	FUNÇÃOIJ FUNÇÂOI•RÕGRAMAI 	TE 	ELEMEfÔi ORA0 	
PNN°DOPROJETOATMDADE 	FON (S 	DESPESAS 

[ 	06 	01 	 12.361.0015.1.010 	 1111000000 1 	4.4.90.51.00 

,-. 13-DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da intimação do ato. 

13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Secretaria de Educação Básica, interpostos mediante petição datilografada, 
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 

13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser 
entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEP. 
!RAPUAN PINHEIRO/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 

13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, a Secretaria de Educação Básica, 
que proferirá sua decisão. 

13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao 
interessado. 

13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
i.. 

14.1 -  A licitante que, convocada pela PMDIP para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMDIP, estará sujeita à suspensão temporária de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo 	 '09)zIe 02 (dois) 
anos. 	 7 L/ 

14.2 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora previstai 	isente Edital, 
podendo a PMDIP rescindir unilateralmente o contrato. A Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSAO de 
participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Dep. Irapuan Pinheiro/CE. 
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14.3 -  Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e contratar com o 
Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 
14.4 -  As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMDIP, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
14.41- de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 
CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM O MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital; 

14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM O 

MUNICÍPIO DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
- tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a sanção. 

14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva da Secretaria de Educação Básica do Município de DEP. 
IRAPUAN PINHEIRO/CE. 

15— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
r 

15.1- A tentativa de fraude ou frustração dos atos e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há qualquer 
momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas 
previstas do Art. 90 0, Art. 93 0  e Art. 96 0  da Lei Federal 8.666193, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 

15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames 
deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a 
manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
_ 	___ 	 .•.... 

16.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação da PMDIP, na 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP. 63.645-000 - DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - CEARA ou 
através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas. 

16.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamnto de Co 
reprográfica, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de DEPUTADO IRAPUA 	EIRO, 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIRO(CE— CNPJ: 12.464.10310001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.ig(gmaiI.com  
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situada na AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75 - CENTRO - CEP, 63.645-000 -DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO - 
CEARÁ ou através do telefone (88) 3569-1218, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, ficando os 
autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados. 

16.3 -  Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à autoridade 
competente: 
16.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
16.3.2- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
16.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

16.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMDIP, durante o expediente normal. 

16.5 -Fica eleito o foro de Deputado Irapuan Pinheiro (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

Deputado Irapuan Pinheiro/CE, 12 de Setembro de 2019. 

Maria Joelia Moreira 
PRESIDENTE DA C.P.L. 

(TD 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75-CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP. IRAPUAN PINHEIROICE - CNPJ: 12.464.1031000191 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdip.iqgmaH.com  
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PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

N° 2019.09.10.1 

- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃOSOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO 
UNIDAD, FUNÇAQIUBFUNÇAOI?ROA7P ELEMENTO 

'VALOR 
ORÇ AJN DO PROJETO 	JV.pAQ'E 

FONTE(S) DE 
ESTIMADO 

DESPESAS 
00 01 12.361.0015.1.010 1111000000 44°C 5100 R$76.335,23 

.VALRtÕtÁLE8TIMAPQ R$ 76.335,23 

3. FONTE(S) DE RECURSO: 1111000000- RECEITA DE IMPOSTO E TRANSFERÊNCIA -  EDUCAÇÃO. 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 76.335,23 (setenta e seis mil trezentos e trinta e cinco reais e vinte e três centavos). 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

S. OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de mão de obra para ampliação do bloco pedagógico da 
escola de seis salas, na Rua João Batista da Silva, Sn, vila Silveira - Sede do município de Deputado Irapuan Pinheiro/Ce. 

6. JUSTIFICATIVA: O Município de Deputado lrapuan com a contratação dos serviços de mão de obra visa à melhoria das 
condições do ambiente escolar. Tendo em vista a quantidade de alunos que serão transferidos da Escola da Sede Francisca 
Josué De Souza Carneiro para essa nova escola que está sendo construída, dessa forma se faz necessário construir duas 
salas de aula adicional além das que já tinham sido planejadas na escola de seis salas padrão FNDE para comportar a 
quantidade de alunos que serão transferidos para essa escola. Apenas a mão de obra será contratada para execução dos 
serviços, pois o material necessário para execução dos serviços já foi adquirido pela Escola Francisca Josué De Souza 

(" Carneiro, através do Prêmio nota 10, que essa escola será transferida para escola de seis salas que está sendo construída. 
A fim de oferecer uma maior adequação nas instalações, com qualidade e conforto ao público escolar que serão transferido 
para essa nova escola. 

III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de Engenharia. 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 2 (DOIS) MESES, contado a partir da data da sua 
assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666193. 
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 30 
(TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

APUAN PINHEIRO/CE— CNPJ: 12.464.10310001-91 	 . .......... ........................................ .. ................. 
AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645.000 
DEP. IR 

	 Q\ 
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10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos; 
11. A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de Engenharia, mediante a 
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 
12. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto de reajuste 
antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação 
do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

V - DA FORMALIZAÇÃO  DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos contratos, 
subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o 
licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 
14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o contrato. 
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Deputado Irapuan Pinheiro-Ce. 
15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo estabelecido, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666193. 
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES, nos 
termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666193. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

19. A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo ele 
exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal 
n° 8.666193. A fiscalização e acompanhamento técnico da execução dos serviços caberá a Secretaria de EDUCAÇÃO 
BÁSICA. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se 
fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, 
eventualmente, forem solicitados; 
c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21. DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e co?esuir 
estabelecidas: 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75- CENTRO - CEP. 63.645-000 	 ,iO A 40  
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a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que 
venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada 
inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços. 	- 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante PMDIP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por 
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles 
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das 
autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, 
mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., 
ficando excluída qualquer solidariedade da PMD!P por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMDIP. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
l) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente; 
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, atentando 
sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada 
material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo 
seu perfeito desempenho; 

VII— DOS QUANTITATIVOS 

22.00 ITEM: 

N° DESCRIÇÃO UNIDAq,E QUANTIDADE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA AMPLIAÇÃO DO BLOCO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS 

1 
SALAS NA RUA JOÃO BATISTA DA SILVA, SN, VILA SILVEIRA - SEDE DO 

SERVIÇO 1 

MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE.  

-DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

AVENIDA DOS TRÊS PODERES, 75— CENTRO - CEP. 63.645-000 
DEP, IRAPUAN PINHEIRO/CE - CNPJ: 12.464.10310001 -91 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO S  CE 
Avenida dos Três Poderes, 75- Centro - Deputado frapuan Pinheiro/CE 

CNPJ: 12.464.10310001-91 

.UfliCet7: 

,225 

• 

Obri. 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO DO,ft{OCO 
PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS 

RUA JOÃO BATISTA DA SILVA,S/N, VILA SILVEIRA,SEDE DE DEPUTADO 
IRAPUAN PINHEIRO, CE. 

1. A. R. T de PROJETO E FISCALIZAÇÃO 

2 ESPECIFICAÇÕES GERAIS E MEMORIAL DESCRITIVO - 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

4. COMPOSIÇÕES DE CUSTO 

5. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

6. MEMÓRIA DE CÁLCULO 

7. COMPOSIÇÃO DO BDi. 

8. ENCARGOS SOCIAIS 

lico 
9. PEÇAS GRÁFICAS '0e 

aço 

• 	 • 

1 
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Anotação de Responsabilidade Tácnica — ART CREA-CE  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

ART OBRA / SEhOc2c2 1 
N°CE2019053 87ø(" ) 

INICIAL 
CO-RESPONSÁVEL à CE20170258433 

_____ 1. Responsável Técnico  

JOSÉ RÔNISVAN DA SILVA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 
	

RNP: 0615836160 

Registro: 323818CE 

Empresa contratada: APOJO ENGENHARIA LTDA ME 

2. Dados do Contrato  

Contratante: MUNICIPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

AVENIDA TRÊS PODERES 

Complemento: 

Cidade: Deputado] rapuan Pinheiro 

Registro: 426458-CE 

CPF/CNPJ: 12.46410310001.91 

N: 75 

Bairro: CENTRO ADMINISTRATIVO 

UF: CE 	 CEP: 63645000 

Contrato: Não especIficado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 28.630,28 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra!Serviço  

RUA JOÃO BATISTA DA SILVA 	 N°: SIN 
Complemento: 	 Bairro: VILA SILVEIRA 
Cidade: DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 UF: CE 	 CEP: 63845000 
Data de Inicio: 2010812019 	 Previsão de término: 3111012019 	Coordenadas Geográficas: 0,0 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 	 Código: Não especificado 
Proprietário: MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CPFICNPJ: 12.464.103i0001-91 

______ 4. AtIvIdade Técnica 

13-ASSESSORIA 	 Quantidade Unidade 

5-PROJETO> RESOLUÇÃO 1026-> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA - 80824.1 - OBRAS 1,00 	 un 
E SERVIÇOS - ARQUITETURA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

5 - PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS 	CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

5 - PROJETO 	RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL -> SISTEMAS 1.00 	 un 
ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> 81258 - CONCRETO ARMADO 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> 80824.1 - 1,00 	 un 
OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA 

38 - ORÇAMENTO > RÈSOLUÇÂO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES> 81002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 

38 	ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 .'> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81003-INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

38- ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA ->81258 - CONCRETO ARMADO 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ARQUITETURA -> 80824.1 - 1,00 	 un 
OBRAS E SERVIÇOS -ARQUITETURA 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 100 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81002 - INSTALAÇÃO ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO 

17 - FISCALIZAÇÃO 	RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81003 - INSTALAÇÃO HIDRÁULICA 

17- FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 	 un 
EDIFICAÇÕES -> 81005 - INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

17 - FISCALIZAÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 100 
SISTEMAS ESTRUTURAIS -> ESTRUTURA -> 81258- CONCRETO ARMADO  

S. Observações 	
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 
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L INTRODUÇAO 

Li. Dados dos Serviços (Objeto) 
Este memorial refere-se à prestação de serviços (MÃO DE OBRA) para a construção de duas salas de 

aula adicional a escola de seis salas padrão FNDE que está sendo construída na rua João Batista da Silva, Vila 

Silveira, Deputado lrapuan Pinheiro. 

1.2. Justificativa Técnica 

Diante do número de alunos que a escola da sede do município tem, se faz necessário construir mais 

duas novas salas de aula além das que foram planejadas. 

1.3. Da mio de Obra 
Este projete, prevê apenas a necessidade de mão de obra para ser feito os serviços. O material 

necessário para esta construção, já foi adquirido pela própria escola através de prêmio Escola Nota 10. 

2 CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Projetos 
Quando houver necessidade, os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 

Prefeitura Municipal e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização. 

As especificações reunidas neste item constituem as principais condições técnicas a serem observadas 

para a garantia das bases dos projetos, fixadas em função de dados e de premissas claramente enunciadas. O 

cumprimento das especificações será fiscalizado por equipe especializada e, em circunstâncias especiais, 

somente após criteriosa revisão, poderão ser introduzidas modificações pela Contratada. Elas incluem, no 

entanto, alguns pormenores que deverão ser previstos sistematicamente pela Prefeitura, em função dos dados 

corrigidos durante a construção. 

A medida em que os serviços forem sendo solicitados pela sociedade, através de seus r presentantes 

ou não, junto a secretaria de Obras, Serviços Públicos  Transportes, a empresa contratada d 	mobilizar 

e realizar os serviço0 qjeF 	 referenciar os pontos iniciais e finais da t 	deeagQto 

"a 

Secretaria 	Públicos e Transportes 
Av Filomena Cloves Vieira, 315, Tataíra - Dep. Irapuan Pinheiro/CE 
Email secretariaobrasdip@gmail.com 	 FL 319 



•- ,JC VL" 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO/CE 
Avenida dos Três Poderes, N°75— Centro Administrativo 
Deputado Irapuan Pinheiro/CE 

CNP1 12.464.103/0001-91 
FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: 

o 

ur ik,e 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DESCRITIVO 	3f 

para fins de fiscalização. Alem disso, só será feito medições mediante relatório fotográfico que 

execução dos serviços. 

2.2. Fonte dos Preços Utilizados 
Para o orçamento do Projeto foram utilizadas Composições de Preços Próprias, baseadas em e da 

Tabela da SEINFRA 261, com desoneração. 

23. BDI Utilizado 
Conforme exposto no orçamento a Prefeitura Municipal adotou um BOI de 22,23%. 

2.4. Execução dos Serviços 

O contratado deverá dar início aos serviços dentro do prazo preestabelecido no contrato conforme a data 

da Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal. 

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações ou de 

acordo com as determinações feitas pela equipe técnica de engenharia, ou ainda, de acordo com desenhos 

fornecidos, se forem necessários e demais elementos neles referidos. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 

pela Fiscalização, ficando exclusivamente por sua conta as despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia e omissão. 

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 

cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução dos 

seriços, até a entrega definitiva. 

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a critério 

da Fiscalização e Supervisão. 

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavinações  das áreas 

adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários 
tlificc 

execução de todas as etapas dos servits. 	'"- 
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25. Normas 	 •, 

São parte integrante deste caderno de encargos, independentemente de transcrição, todas as rmas 

(NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem corno outras citadas no texto, que tenham 

relação com os serviços objeto do contrato. 

26. Materiais 
Todo material a ser empregado nos serviços será fornecido pela CONTRATANTE. 

2.7 Mão de Obra 
Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, 

adequadamente, os serviços que lhes forem atribuidos. 

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que, na opinião da Fiscalização, 

não executar o seu trabalho de maneira correta e adequada ou seja desrespeitoso, temperamental, desordenado 

ou indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser afastado 

imediatamente pela CONTRATADA. 

28. Assistência Técnica e Administrativa 
Para perfeita execução e completo acabamento dos serviços, a CONTRATADA se obriga, sob as 

responsabilidades legais vigentes, a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária ao andamento 

conveniente dos trabalhos. 

2. 9. Despesas Indiretas e Encaiyos Sociais 
Ficará a cargo da contratada, para execução dos serviços toda a despesa referente à mão-de-obra e leis 

sociais. O Contrato dos serviços deverá ser registrado obrigatoriamente no CREA-CE em até cinco (05) dias úteis 

a partir da expedição da Ordem de Serviço pela Prefeitura Municipal, devendo ser apresentada a Prefeitura uma 

cópia da ART, assinada pelo engenheiro responsável pela execução dos serviços contratados. 

2.10. Condições de Trabalho e Segurança 
Caberá ao CONTRATADO o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

"segurança" dos operários e sistemas de proteção das máquinas que forem usadas durante os 

ser utiIizadosapaceS, cintos de segurança luvas, máscaras, etc., quando 
ico que a presert co-
rOçr; 

entos de 

Deverão 

entos de 
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proteção dos operários. As máquinas deverão conter dispositivos de proteção tais como: chaves aproprídãs 

disjuntores, fusíveis, etc. 

Deverá ainda, ser atentado para tudo o que reza as normas de regulamentação "NR-18 da Legislação, 

em vigor, condições e Meio Ambiente do Trabalho na indústria da Construção Civil. 

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá: 

a) Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

b) Paralisar, imediatamente, os serviços nas suas circunvízinhanças, a fim de evitara possibilidade de mudanças 

das circunstâncias relacionadas com o acidente; e 

c) Solicitar, imediatamente, o comparecimento da FISCALIZAÇÃO no lugar da ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e conservação de todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes durante os serviços. 

A CONTRATADA deverá manter livres os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros de 

água situados no ambiente, a fim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio, ficando 

expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outro material Inflamável no local dos seriços. 

2.11; Orientação Geral da Fiscalizaçio 
A Prefeitura se reserva o direito de manter nos serviços, sob a designação de Fiscalização, engenheiros 

civis, devidamente credenciados, com autoridade para exercerem seu nome toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e acompanhamento dos serviços, com amplos poderes para recusar e/ou sustar serviços que não 

tenham sido executados de acordo com as presentes Especificações. 

A CONTRATADA ficará obrigada a facilitar a vistoria dos materiais e serviços, facultando à Fiscalização 

o acesso a todas as dependências onde o serviço estiver sendo executado, incluindo-se aí oficinas, armazéns ou 

depósitos onde se encontrem materiais ou equipamentos em preparo, fabricação ou montagem, destinados ao serviço. 

À Fiscalização será assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços, executados pela 

contratada, sem que a esta caiba direito a qualquer indenização, em caso de não atendimento, no prazo de 48 

horas, de qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto no local do serviço. 

Estará a CONTRATADA obrigada a retirar do serviço, imediatamente após a corr ondente 

comunicação, qualquer empregado ou preposto 	 demonstre con ta n civa ou 
- 	. 	... 	. 	- 	P'Sente 

i 	
co- 

ncapacidade técnica para a função a ele atnbuiia trie 
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VIGAS 

As vigas seguem o mesmo procedimento dos pilares. 

LAJE 
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Todas as comunicações às comunidades de interesse dos serviços, entre Fiscalização e Con 

serão feitas por escrito, convenientemente numeradas e em duas vias, uma das quais ficará em poder do 

transmitente, depois de visada pelo destinatário. 

3 SERVIÇOS 

31 Escavações 

As escavações deverão ser feitas com pá e picareta, em dimensões de acordo com projeto de fundações 

ou superior. 

32 Estrutura 

A estrutura será feita totalmente em concreto armado, com fundações em sapatas e a superestrutura 

de vigas, pilares e lajes. 

O fck do concreto deverá ser obedecido conforme projeto estrutural, bem como, a qualidade e 

quantidade das barras de aço, 

A peças deverão ser curadas o o tempo de escoramento NÃO poderá ser inferior a 28 dias. 

SAPATAS 

As sapatas deverão ser feitas em dimensões conforme projeto, com concreto virado em betoneira por 

no mínimo 6 minutos. Deverá ser lançado com o auxilia de baldes. As armaduras deverão ser totalmente 

recobertas com distância de no mínimo 4 cm do solo. 

Deverá ser feito um lastro de concreto magro para só então moldar a sapata. 

PILARES 

Os pilares deverão ser concretados em duas etapas com altura máxima de dois metros por cada 

concretagem para evitar a segregação do material. As armaduras deverão ser recobertas e possíveis bicheiras 

apresentadas deverão ser preenchidas com argamassa de areia e cimento, traço 1:3. 

Secretaria de Obras, Serviços Púbícos e Transportes 
Av Filomena Cioves Vieira, 315, Tatair 	Dep Irapuan Pinheiro/CE 
Email secretariaobrasdip@gmail.com 	 FL 719 



PREFEITURA MUNICIPAL 
%O *4 

FONE/FAX: (88) 3569-1218 - E-mail: pmdipig@gmail.com 	 . 
Edição  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DEscRmvo  

A laje deverá ser feita com trilhos TR 08844 com preenchimento de bloco cerâmico 20x30x8. 

ser executado uma malha de aço 092. A capa de concreto deverá ser de 4 ) 0 cm, 

3.3 Alvenaria 

As alvenarias da edificação serão feitas com bloco cerâmico 9x19x19 assentado com argamassa de 

cimento, cal hidratada e areia. As paredes de fechamento deverá ser 112 vez, e para os baldrames 1 vez. 

Primeiro se faz os cantos com o auxilio de prumo. Logo depois )  a fileira de blocos é executada com 

linha de pedreiro que interliga os cantos. 

3.4P150 

Será executado um lastro de concreto em toda a edificação com espessura de no mínimo 5,0cm. O 

lastro deverá ser regularizado com a ajuda de régua e em nível. 

Depois de seco e limpo )  então será colocado sobre o lastro de concreto uma cerâmica esmatada PEI 

IV ou superior, 30x30cm, rejuntadas com juntas de 2 a 5 mm de espessura. A cerâmica deverá ser assentada 

com argamassa pré-fabricada AC II. 

3.5 Revestimento de parede 

Todas as paredes deverão ser chapiscada com argamassa de cimento e areia, traço 1:3 feito 

manualmente com colher de pedreiro.. Logo depois, sobre o chapisco será aplicado uma cama de 2,0 cm de 

emboço com argamassa de cimento, cal hidratada e areia. 

A cerâmica que revestira a parede, na altura de 1,0 metro, será lOxiO, placa tipo grês, e assentado. 

sobre argamassa pré-fabricada AC II ou superior. Para a aplicação, a parede deve estar limpa e seca. 

3.6 Revestimento da laje 

Sob a laje deverá ser executado chapisco e logo depois emboço, com as mesmas es cificações citado 

anteriormente no item 3.5. 

C8rtifico que a presente 
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Depois do reboco seco e limpo deverá ser aplicado sobre a superfície duas demãos de massa 

acrílíca. Com  ajuda de espátula e de lixa, a superfície deverá estar uniforme em lisa. 

Após isto, e só então, deverá ser aplicado duas demãos de tinta acrílica com rolo. 

3.8 Esquadrias 

PORTAS 

Primeiro será colocado as guarnições chumbadas na parede. Depois disso e passados alguns dias 

deverá ser colocada a porta. Está por sua vez, deverá ser maciça e modelada conforme padrão FNDE. 

JANELAS 

As janelas serão de alumínio natural fosco, do tipo bascular com dimensões especificada em projeto de 

esquadrias. A janela será assentada sobre pedra de granito, espessura 2,0 cm. 

39 Insta/ações elétricas 

Todas as tomadas deverão ser com padrão normativo especifico brasileiro. Os cabos também deverão 

ser normalizados NÃO sendo permitido qualquer similar que não seja aprovado pela a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas. 

3.10 Cobertura 

A cobertura será feita sobre a laje com estrutura de madeira não aparelhada. Primeiro se coloca 
as terças com espaçamento máximo de 1,0 metro em nível. Depois serão colocados os caibros e fixados 
com pregos caibrais auxiliados de furadeira e martelo. Depois faz as colocações das ripas também 
fixado com pregosripais. 

A telha deverá ser cerâmica com inclinação de 30% encaixada umas sobre as outras. Deverá 
ser executado beirabica e cumeeira com argamassa de cimento e areia, traço 1:4. 

que a presente có-
pia xeraQráfca esta de acor-, 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes 
Av Filomena Cloves Vieira, 315, Tataira - Dep Irapuan Pinheiro/CE 
Email secreta raaobrasdip@gmail com 	 FL. 919 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO 
OBRA: 
- 

CONTRÁTAÇAO DE MAO DE ORA PARA A AMPLIAÇAO 00 BLOCO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS, SALA 01 
_________- 

DATA 	2110812019 	 BOI: 	22,23% 

FOIfl'L 	 .... 	 VERSÃO ... 	 ... .HO* 	. MES 	DATAREr. 

SEINFRA 	028.1 COM DSONERAÇÀO 	8 	 - 	12/2018 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 	- 	- 

. 

LOCAL: RUA JOÃO BATISTA DA SILVA.S/H, VILA SILVEIRASEDE DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, GB. 

- CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

TE
,•: M 

..:... 	.: 

C DIGO 
:: 	...; 	 ., 	 ••.:•;.:' 	

•••••• 	 •• DESCRIAO FONTE 
. 

1 
.... 	:.. 	...::. 

Q 
••uSTooI Q$):.: 	.: ;1.PÇÇ.0. 

MÃO DE OBRA í MÃO DE OBRA 	MAT 	1 	EQIJI 	[OUTROS 
1 MOVIMENTO DE TERRA  ______ 360,00 
1.1 C1256 	IESCAVAÇÂÕ MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 	jSEINFRAI 	M3 	1 	9,301 	38,711 	0,001 	000!0,00 360,00 
2 ESTRUTURA  8.350,24 
21 SAPATAS       808,45 

2.1.1 C4291 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO" FCI< ACIMA DE 10 MPa, 

SEINFRA 1 	M3 J 	2,01 330,96 233,16 27,59 2,99 665,23 

2,1.2 1 	00216 JARMADURA CA-50A MÉDIA 0=6,3 A 10,0mm SEINFRA 1<0 55,51 ZF81 5,341 0,001 0,00 143,22 

2.2 	- VIGAS BALDRAMES . 1.660,17 

2.2.1 C4291 
CONCRETO MOLDADO 1W Loccr FcK ACIMA DE 10 MPa, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA 

SEINFRA M3 1,43 330,96 233,16 27,59 2,99 473,27 

2.2.2 CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Ornm SEJNFRA 1<0 98,53 2,58 5,34 0,00 0,00 254,21 

2.2.3 C2827 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm 
UTI L. 3X 

SEINFRA M2 19,55 43,67 62,96 0,00 0,00 853,75 

2.2.4 1 	CO217 J ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm SEINFRA 1<0 34,93 2,26 5,57 000 0,001 78,94 
2.3 lPILARES         2.385,47 

2.31 C4291 
CONCRETO MOLDADO "1W LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA 

SEINFRA M3 198 330,96 233,16 27,59 2,99 655,30 

2.3.2 CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA 0= 6,3 A 10,Omm SEINFRA KG 136,08 2,58 5,34 0,00 0,00 351,09 

2.3.3 C2827 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm 
UTI L, 3X 

SEINFRA M2 29,52 43,67 62,96 0,00 0,00 1.289,14 

2.3.4 CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A6,4Omm SEINFRA 1<0 44,22 2,26 5,57 0,00 0,00 99,94 
2.4 VIGAS         2.306,17 

2.4.1 C4291 
CONCRETO MOLDADO 1W LOCtY FCK ACIMA DE 10 MPa, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA 

SEINFRA M3 1,74 330,96 233,16 27,59 2,99 575,87 

2.4.2 00217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 33,03 2,26 5,57 0,00 0,00 - 	74,65 
2.4.3 CO215 ARMADURA CA-50A MÉDIA D=6,3A 10,Omm SEINFRA 1<0 158,14 2,58 5,34 0,00 0,00 408,00 

2.4.4 02827 
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm 

SEINFRA M2 28,57 43,67 62,96 0,00 0,00 1.247,65 

2.5 	ILAJE  1.179,98 
2.5.1 C4419 	LAJE PRÉ-FABRICADA P/ FÕRRO - VÃO DE 3,01 A4 m 	1 SEINFRA 1 	M2 	1 	60,731 	 19,431 	68,411 	0,001 	0,07 1.179,98 
3 ALVENARIA        907,41 

3.1 C 04 O 	6 
ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (19x19x39)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 

SEINFRA M2 1 	88 2, 1" 66 3' , 0,00 O 00 , 32 2 	.8 

3.2 C0047 
ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP'9 cm SEINFRA M'' 61,44 1098 

' 
1580 

' 
O 00 

, 
0,00 674,611  

4 PISO\ 	'N 
UIIUO que a Presente co-1 

IPlaxeroarfica.S,5ie acor- 

Lci "(,/ •i: 



4,1 C161I LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.' 5CM SE1NFRA M2 60,73 22,24 10,13 0,00 0,13 1.350,64 

42 c4439 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA SEINFRA M2 60'73 45

'
82 4727 000 000 2 782 65 

ACIMA DE 30x30cm (900 cni 2) - PEI-5IPEI-4 P/ PISO 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM 

4.3 C1123 CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm 2) E PORCELANATOS SEINFRA M2 60,73 6,21 0,48 0,00 0,00 377,13 
(PAREDE/PISO) 1 

4.4 1 	C2284 ISOLEIRA DE GRANITO 1= 15cm 1 SEINFRA 1 	M 1 	0,801 12,72 - 	69,031 0,00 0,00 10,18 

4.5 C3410 
CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C/ BASE DE 

SEINFRA M2 15,03 127,03 77,11 0,00 0,00 1.909,26 
CONCRETO 

5 IREVESTIMIENTO DE PAREDES        4.049,27 

5.1 C0776 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR SEINFRA M2 135

' 
 36 376 1

' 
 43 000 0,00 508,95 

TRAÇO 1:3 ESP." Smm P/ PAREDE 

52 C1212 
EMBOÇO CI ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL EM PASTA E SEINFRA M2 13536 22'06 463

' 
000 0,00 1986,04 

AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:1,5:9 ESP. 20mm P1 PAREDE ' 
53 C4442 

CERÂMICA ESMALTADA C/ARGPRÉ-FABRICADA ATÉ lOxlOcm 
SEINFRA M2 24,801 22 ,35 1  41,25 1  000 0,00 554,28 

6 REVESTIMENTO DE LAJE        2.171 ,1O 

6. 1 C07 	
- 

78 
CHAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR 

SEI WFRA M2 60,731  ,7 8 55 1 71 , 000, O, 00 519,24 ,2 
TRAÇO 1:3 ESP5 mm P/ TETO 

6.2 C3029 
EMBOÇOC/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 

SEINFRA M2 60,73 27,20 4,60 0,00 0,00 1.651,86 
TRAÇO 1A 

7 PINTURA _____________  2.601,32 

7.1 C1207 
EMArSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA SEINFRA - M2 117,76 9,87 3,09 000 0,00 1162,29 

7.2 C1614 I LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA - 1 	M2 117,761 12,22 5,66 0,00 0,00 1.439,03 

8 ESQUADRIAS  724,17 
8.1 C1517 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO SEINFRA - M2 9,68 57,79 202,52 0,00 0,00 559,41 

8.2 C2670 
VIDRO COMUM EM CAIXILHOS a/MASSA ESP.= 4mm, 

SEINFRA M2 9,68 0,00 126,66 0,00 0,00 0,00 
COLOCADO 

8.3 C1977 
PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA 

SEINFRA Ut'J 1,00 164,76 494,28 0,00 0,01 164,76  
(0.80X 2.10)m  

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS        1.438,58 

9.1 C1947 	(PONTO ELÉTRICO, MATERIAL EEXECUÇÂO 	 SEINFRAI 	PT 	- 	130,781 	66,571 	0&01 	0,00 1.438,58 

lo COBERTURA        5.902,10 

10.1 C4460 MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA) SEINFRA M2 88,78 32,34 43,06 0,00 0,00 2.871,15 

10.2 C4462 TELHA CERÂMICA SEINFRA 1 PM 2 88,78 4,14 34141 - 16,83 - 0,00 0,00 3.030,95 

VALOR ORÇAMENTO: 32.934,05 

VALOR BDI TOTAL 
(22,23%): 1 4.709,64 

VALOR TOTAL: ! ' aPresontecó 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO 
. 	 OBRA: 	COTRi'.TAÇ.O Dg MAO DE OBRA PARA A AMPUAÇÃO DO BLOCO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS SALA 02 	DATA: 	26/08/2019 	BOI: 	22,25% 

AIA 	 , LOCAL:1RUA JOÃO BATISTA DA SILV ,S/N. VILA S}LVEIRA.SEDE DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE. EuAFR/, 	0261 COM 	 - 

5eiT 	frREFEiTURA MUNICIPAL E DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 cÓMPo8/eÕEs PRÓPR AS 	- 

CÓDIGO 	 DESCRIÇAÓ 	 PONTE f u 	LQTD 	1 MAO DE 	
CUSTO DIRTO($) 	

1 OUTROS -MÂ(TDEORRA 
PREÇO DA 

1 	MOVIMENTO DE TERRA 	 227,61 
ti 	C1256 	JESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 	 ISEINFRAI 	M35,881 	38,711 	0,001 	0,001 	0,00 	227,61 
2 	ESTRUTURA 	 6.789,19 
2.1 	SAPATAS _ 	541,28 

2.1.1 	C4291 	LANÇAMENTO 	
"IN LOGO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE 	SEINFRA 	M3 	1,38 	330,96 	233,16 	27,59 	2,99 	456,72CONCRETO MOLDADO 

2,1.2 	CO216 	JARMADURACA-5OA MEDIA D=6,3A 10,Omrn 	 1 SEINFRA 1 	1<0 	1 	$5,101. 2,581 	5,341 	0,001 	0,00 	90,56 
2.2 	VIGAS BALDRAMES       	1.509,80 

LANÇAMENTO E CURA 2.2.1 	C4291 	 "I1'J LOGO" FCI< ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE 	SEINFRA 	M3 	1,17 	330,96 	233,16 	27,59 	2,99 	387,22 
2,212 	CO216 	ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm 	 SEINFRA 	1<0 	79,51 	2,58 	5,34 	0,00 	0,00 	205,14 
22.3 	C2827 	FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. 3X 	SEINFRA 	M2 	19,55 	43,67 	62,96 	0,00 	0.00 	853,75 

2.2.4 	CO217 	jARMADURACA-6O FINA D"3,40A6,4Omm 	 1 SEINFRA 	1<0 	28,1$1 	2,261 	5,571 	0,00 	0,00 	63,69 
2.3 	PILARES        	1.540,03 

LANÇAMENTO E CURA 2.3.1 	C4291 	 IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE 	SEINFRA 	M3 	1,26 	330,96 	233,16 	27,59 	2,99 	417,01 
2.3.2 	CO216 	ARMADURA CA-50A MÉDIA 13= 5,3 A 10,0mm 	 SEINFRA 	KG 	90,72 	2,58 	5,34 	0,00 	0,00 	234,06 
2.3.3 	C2827 	FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. 3X 	SEINFRA 	M2 	18,90 	43,67 	62,96 	0,00 	0,00 	825,36 

2.3.4 	CO217 	ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm 	 SEINFRA 	KG 	28,141 2.261 	5,57 	0,001 	000 	63,60 
2.4 	VIGAS        	1.092,10 

LANÇAMENTO E CURA 2.4.1 	C4291 	 "IN LOGO" FCK ACIMA DE 10 MP, INCLUSIVE 	SEINFRA 	M3 	1,53 	330,96 	233,16 	27,59 - 	2,99 	50637CONCRETO MOLDADO 

2.4.2 	CO217 	ARMADURA CA-60 FINA D3,4OA6,40mm 	 SEINFRA 	KG 	29,02 	2,26 	5,57 	0,00 	0,00 	65,59 
2.4.3 	CO216 	ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm 	 SEINFRA 	KG 	137,78 	2,58 	5,34 	0.00 	0.00 	355,47 
2.4.4 	C2827 	FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lørnm UTIL. 3X 	SEINFRA 	M2 	24,38 	43,67 	62,96 	0,00 	0,00 	1.06467 

2.5 	LAJE _______ 	1.179,98 
2.5.1 	C4419 	}LAJE PRÉ-FABRICADA P1 FÕRRO VÃO DE 3,01 A 4 m 	 SEINFRA 	M2 	60,731 	19,43 	68:41 	0,00 	0,07 	1.179,98 
3 	ALVENARIA      	970,24 

MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=19 Cm 	 , 	 , 	, 3-1 	C0046 	ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (19x19x39)cm C/ARGAMASSA 	SEINFRA 	M2 	3185 	1466 	36,99 	000 	000 	466,92 

MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=9 em 	 ' 	 , 32 	C0047 	ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)cm C/ARGAMASSA 	SEINFRA 	M24584 	1098 	15,801 	0,001 	000 	503,32 

4 	PISO        	6.429,86 
4.1 	C1611 	LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM 	 SEINFRA 	M2 	60,73 	 10,13 	0,00 	0,13 	1.350,64 
4.2 	C4439 	CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA 01 ARO. CIMENTO E AREIA ACIMA DE SEINFRA 	M2 	60,73 	45,82 	47,27 	0,00 	0,00 	2.782,65PISO 

REJUNTAMENTO C/ ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM 
4.3 \ 	Ç1123 	CERÀMICA, ACIMA DE 30x30 Cm (900 Cm2) E PORCELANATOS 	 SEINFRA 	M2 	60.73 	6,21 	0,48 	0,00 	0.00 	3773 

(PAREDE/PISO) _ 

\ 	
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4.4 C2284 	ISOLEIRA DE GRANITO L' 15cm 1 SEINFRA M 1 	0,801 12,721 69,031 0,001 0,00 10,18 
4,5 C3410 	ICALÇADA DE PROTEÇÃO  EM CIMENTADO C/ BASE DE CONCRETO 1 SEINFRA 1 	M2 1 	15,031 127,031 77,111 0,001 0,80 1.989,28 

5 REVESTIMIENTO DE PAREDES        3.118,40 

51 C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 8/PENEIRAR TRAÇO 1:3 SEINFRA 
ESP.= Smm P/ PAREDE  

M2 100,00 3,76 1,43 0,00 0,00 376,00  

52 C 1212 
EMBOÇO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL EM PASTA E AREIA 
S/PENEIRAR TRAÇO 1:1.5:9 ESP. 20mm P/ PAREDE 

SEINFRA M 2 10000 22. 06 4.63 000 0.00 2206.'00  

5.3 C4442 
C 	 ARG. PRÉ-FABRICADA ATE lOxlOcm (100cm2) - 
DECORATIVA  - P1  PAREDE 

SEINFRA M2 24,00 22,35 41,25 0,00 0,00 536,40 

6 REVESTIMENTO DE LAJE       2.171,10 

6.1 C0778 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR TRAÇO 1:3 
ESP5mm P/ TETO  

SEINFRA 1 	M2 1 	60,73 8,55 1,71 0,00 0,00 519,24 

6.2 C3029 EMBOÇO CF'ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 SEINFRA M2 60,73 27,20 4,60 0.00 0,00 1.651,86 

7 pfljfljp        1.766,82 

7,1 C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRIL1CA SEINJFRA M2 76,00 9,87 3,09 0,00 0,00 750,12 

72 C1614 ILATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEI NFRA 1 	M2 1 	83,201 12,221 5,661 0,00 0,00 1.016,70 

8 ESQUADRIAS       724,17 

á,1 C1517 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO SEINFRA M2 9,68 57,79 202,52 0,00 0,00 559,41 
8.2 C2670 VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA ESP. 4mm, COLOCADO SEINFRA M2 9,68 0,00 126,66 0.001 0,00 0,00 

8.3 C1977 PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.j0)m SE1NFRA 11W 1,00 164,76 494,28 0,00 0,01 164,76 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.438,58 

9.1 C1947 	IPONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO 	 1 SEINFRA 1 	PT 	J 	11,001 	130,781 	66.571 	0.001 	0,00 1.438,58 

10 COBERTURA 5.902,10 
10.1 C4450 	IMADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA- (RIPA, CAIBRO, LINHA) SEINFRA 1 	M2 88,781 32,341 43.061 0.00 0,00 2.871,15 
10.2 	- C4462 	ITELHA CERÂMICA 	 1 SEINFRA 1 	M2 1 	88,781 34,141 16,831 0,001 0,00 3.030,95 

1Oerwco que a preseq 
erqrt estd de acor- 
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6.561,87 

	

VALOR TOTAL:I 	36.079,94 
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32.934,05 
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PLAN I LHA ORÇAMENTÁRIA 
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OBRA COt4TRATAÇÂO DE MÂO DE OBRA PARAA AMPLIAÇÃO DO BLOCO 
PEDAOÕOICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS 1 

DATA 2610512019 	 BOI: 

~RA 	o 	 0)2018 

COSIÇOESPRPRA$ 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. CE , 	 1 

CUENSE PREFEITURA MUI4ICIPAI. DE 0EPIJ1D0 IRAPUAtI PINHEIRO 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBKAz CONTRATA AO OR MAO DE OBRA PARA A APUAÇÃO DO BLOCO 1 	DATA. ZEJOBÍSÔiB 	 BOi 
L_ JEaAGÕGICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS 	 .L,t . 	.... . 

r 
LOCAL, RUA JO.D BATISTA DA SILVAS54, VILA SILVEIRR.SEOE DE 

.. 
020.1 com 0505020 

o" 
DEPUTADO IRAPUAR PINHEIRO, CE. 

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS CLIENTE FEITURA MUNiCIPAL DE DEPUTADO IRAPUN'O PINHEIRO 

MAO DE OBRA 

2.1.1. •C4291 - CONCRETO MOLDADO 1W LOCO" ECK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANCAMENTOE CURA (M3)  

EQUIPAMENTO FONTE UN1O COEFICIENTE uo TOTAL 

10788 lVI§RADOR DE IMERSÃO C/MOTOR ELÉTRICO (CHP) SEINFRA H 0,260000001 1,57 0,41 
17487 ICAMINHÃO BETONEIRAS M3 SEINFRA 1-1 0,3000000ol 92,00 27,60 

.. 	TOTAL EQUIPAMENTO: 28,01 

MAO DE OBRA FONTE 

- 

UNIO COEFICIENTE TOTAL 

12391 IPEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 9,63 19,25 
12543 ISERVENTE SEINFRA H 6,00000000 7,13 42,80 

TOTAL MAO DE OBRA: - 

 

62,05 

FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL 

L0838 CONCRETO P/VIBR., FCI( 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA iiï 1,05000000 273,55 287.231 

C1604 LANÇAMENTO  E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1,05000000 62,05 
TOTAL 5ERVICO 352,38 

VALOR SEM ENCARGOS: 442,44 
VALOR ENCARGOS (85.2007,): 152,26 

VALOR COM ENCARGOS: 534,70 
VALOR BDI (22.23%): 132.20 

VALOR COM BOI: 726,90 

2.1.2. CO216 . ARMADURA CÁ-SOA MEDIA O= 6,3 A 10,Omm (1(G)  

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFIGJENTE 
UNITA 

TOTAL 

10040 IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA 1H 0,06000000 7,84 0,63 
10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA FI 0,08000000 9,63 0,77 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,40 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICIENTE 	
UO 

TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO MiS BWG SEINFRA 1KG 0,02000000 	11,50 0,23 
10163 JAÇO CA-50 SEINFRA 1(6 1,15000000 	 4,44 5,1 

TOTAL MATERIAL: 5,34 
VALOR SEM ENCARGOS: 6,74 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,18 
VALOR COM ENCARGOS: 7,92 

VALOR 801(22.23%); 1,76 
VALOR COM BOI: 9,68 

2.2.1. C4291 - CONCRETO MOLDADO "1H LOGO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LAN(YAMENTO E CURA (M3)  

EQUIPAMENTO FONTE UNtO COEFICIENTE TOTAL 

10788 IVIORADOR DE IMERSÃO c/MOTOR ELÉTRICO (CHP) SEINFRA • 0,26000000 1.57 0,41 
17487 ICAMINHÃO BETONEIRAS M3 SEINFRA 	. H 0,300000001 92,00 27,60 

* TOTAL EQUIPAMENTO- 28,01 

\ilAO DE OBRA FONTE UNIO ÇOEFICIENTE 
tf 

uo 
TOTAL 

12391 IPEDREIRO SEINFRA 2,00000000 9,63 19,25 
12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 7,13 42,80 

TOTAL MAO DE OBRA: 62,05 

ERVICO FONTE UNtO COEFICIENTE 
uo 

TOTAL 

C0838 CONCRETO P(VIBR, FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 1,05000000 273,55 , 	3 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCROS SI ELEVAÇÃO SEINFRA M3 1,05000000 62,05 

-. 	- 

1 
CInCO Clue a presente CÓ-i 

-Ç 	e 	de acor- - 	. 	- 

TOTAL SER VICO 2,38 
VALOR SEM ENCARGOS: 442,44 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 152,26 
VALOR COM ENCARGOS: 1 594,70 

VALOR 8Dl(22.23% 132,20 
VALOR COM BOI: 1 726,90 



L. unu - ARMADURA CA-50A MÊDIA D= 6,3 A 10,Omm (KG)  

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

10040 	IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA TT 0,08000000 7,84 - 	Q3 
10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 9.63 0,77 QI. 

TOTAL MAO DE OBRA: I . 	 . 	. 	.. .. 	 . 
MATERIAL FONTE UNID 

. ........... - ...•••.REÇÕ COEFICIENTE .... . . -: 

TOTAL 
•- 

10103 JARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA 1(6 0,02000000 11,50 0,2 
0163 AÇO CA-50 SEINFRA .......... 1,15000000 4,44 .5,11 - 

2.2.3. C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP 	iOmm UTIL. 3X W 

MAODEOBRA FO»TE UNIID COEFtCIENTE TOTAL 
10041 IAJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 - 	7,84 105 
10498 ICARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 9,63 13,0 

TOTAL MAO DE OBRA: - 
 

23,5 .. 	.. 	 . 	. 
MATERIAL PONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

0528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M1 SEINFRA M2 1 	0,43000000 16,51 7,10 
11691 PONTALETE /BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 16,44 32, 
11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 4,74 7. 
1916 TÁBUA DE 1' DE 3A. - L 	30cm SEINFRA M 1,60000000 8,07 12, 

PREGO 11/2"x14 SEINFRA 1(6 0,25000000 11,26 2. 
TOTAL MATERIM 62,9 

VALOR SEM ENCARGOS: 86,54 
VALOR ENCARGOS (85,20%): 2009, 

VALOR COM ENCARGOS: 106,6 
VALOR 001(22.23%): 23,7 

VALOR COM BOI: 130,33 

2.2.4.0O21 7 - ARMADURA CA-60 FINA D'3,40 A 6,4Omm (1(G)  

MAOOE ÓBRA 	. 	:. 	 . 	.. 	. 	FONTE. 	UNID 	COEFICiENTE TOTAI. 

10040 	AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA 	•i' 	0,07000000 	7,84 - 	0,55 
0121 	JARMADORIFERREIRO 	 SEINFRA 	H 	0,07000000 	9,63 	0,67 

TOTAL MAO DE OBRA: 	1,22 

MATERIAL 	 FONTE 	UNIO 	COEFICIENTE____UNITÂRI&. 
	

TOTAL 

10103 	ARAME RECOZIDO N.18BWG 	 SEINFRA 	KG 	0,02000000_11,50 	0,23 
10169 	_ACOCA-60 	 SEINFRA 	1(6 	1,15000000_4,64 	5.34 

TOTAL MATERIAL 	5,57 
VALOR SEMENCARGOS; 	6,79 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 	1,04 
VALOR COM ENCARGOS. 	7,63 

VALOR BOI(22.23%): 	1,74 
VALOR COM BOI: 	9,57 

CONCRETO MOLDADO "IN_ LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, _INCLUSIVETR,,1MENTO__E CURA JM3)  

EQUIPAMENTO 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE 	IJIO 	TOTAL 

10788 	_VIBRADOR_DE_IMERSÃO_C/MOTOR EL ÉTRICO (cHP) 	 SEINFRA 	 0,2600000( 	 1,57 	 0,41 

17487 	 BETONEIRAS M3 	 00000] 	92,00 	27,60 SEINFRA 	H 	0,300 
TOTAL EQUIPAMENTO: 	2601 

MÃO DE OBRA 	. 	•. 	 FONTE 	UMID 	COEFICIENTE 	uro 	T-QTL 

12391IPEDREIRO 	 SEINFRA 	H 	2,0Õ000000 	 9,63 	19.25 

12543ISERVENTE 	 SEINFRA 	H 	6,00000000 	 7,13 	42,80 
TOTAL MAO DE OBRA: 	62,05 

SERVICO 	 FONTE 	UNID. COEFICIENTE 	 TOTAL 

	

PR 	0 

	

UNrr- 	IR. 
C0838 	CONCRETO P/VIBR , FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 	SEINFRA 	M3 	1,05000000 	273,55 	287.23 

C1604 	_LANÇAMENTO 	APLICAÇÃODECONCRETO 5/ El 	_O 	 SEINFRA 	M3" 	1,05000000 	62,05 	65,15 
TOTAl. SERV(CO: 	352,38 

VALOR SEM ENCARGOS: 	442,44 

	

VALORENCARGOS (8520%): 	152,26 
CrtIfiCO que a present 	VALOR COM ENCARGOS: 	594,70 
pia xero 	C't de acor 	VALOR BDI(22.23% 	13 

, 	. 	 VALOR -- 	COM _BOI: 	7X6,9 1  

- ADMAriIDA ('ÍtflA P1Ft1 fl 	li 'tft Cmm 

__IJrE TOTAL 

_I0.40_jUDANTE _DE ARMADOR/FERREIRO 	 'T_SEINFRAj 	1-1 	0,08000000 	 7,84 	 0,63 



1_ivul 	ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA 	f 	1-1 	0r08000000 	9,63  
TOTAL MÃO DE OBRA: 	1,40t 

MATERIAL 	 FONTE 	UNJO 	COEFICIENTE 	uo 	TOTAL. 
10103 	ARAME RECOZIDO N.18 BWG 	 SEINFRA 	KG 	0,02000000 	11,50  
10163 	AÇOcA-50 	 SEINFRA 	KG 	115000000 	4,44 	511 

TOTAL MATERIAL' 	,34 
VALOR SEM ENCARGOS: 	6,74 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 
VALOR COM ENCARGOS: 	7,2 

VALOR BDI (22.23%): 	1,7 
VALOR COM BDI: 	9,68 

2.3,3. C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESPg lOmrn UTIL. 3X (M2)__________  

MACDEOBRA 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE 	uo 	TOTAL 

10041 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO 	- 	 - 	 SEINFRA 	H 	1,35000 	 7,84 	1058 
10498 	ICARPINTEIRO 	 SEINFRA 	H 	1,35000000 	963 	13,00 

- 	 TOTAL MAO DE OBRA 	 23,58 

MATERIAL 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE 	uro 	TOTAL 

0528 	CHAPA COMPENSADO RESINADO 1OMM (1.10X2.20M1 	 SEINFRA 	M2 	043000000 	16,51 	 7,10 
11691 	PONTALETE / BARROTE DE 3"x3' 	 SEINFRA 	M 	2,00000000 	16,44 	32,88 
11846 	SARRAFO DE 1'X4" 	 SEINFRA 	M 	1,53000000 	4,74 	7,25 
1916 	TABUA DE 1" DE 3A.-L= 30cm 	 SEINFRA 	M 	1,80000000 	8,07 	12,91 

12408 	PREGO 1112 x 14 	 SEINFRA 	KG 	0,25000000 	11,26 	2,82 
TOTAL MATERIAL: 	62,96 

VALOR SEM ENCARGOS: 	86,54 
VALOR ENCARGOS (85.20 9!,): 	 20,09 

VALOR COM ENCARGOS- 	106,63 
VALOR BOI (22.23%): 	23,70 

VALOR COM BDI: 	130,33 

) L L,- 

IMAO DE- .OBRA.,. FONTE 	UNID CO 

MATERIAL 	 FONTE 

TOTAL 

0,55 
0,67 
1,22 

TO'TAL 

Lo 	0,25 
5.34 
5_,57 

105: 	6,79 
1,04 

OS: 1 	7.85 
1.74 

2.4.1. C4291 CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3)  

E9LIAMENTO 	 FONTE 	UNID 	COEFIC ENTE 	uo 	:TÕTAL 

)88 	VIBRADOR DE IMERSÃO  CIMOTOR ELÉTRICO (CHP) 	 SEINFRA 	H 	0,26000000 	 157 	0,41 
17487 	ICAMINHÃO BETONEIRAS M3 	 SEINFRA 	H 	0,30000000 	92,00 	27,60 

TOTAL EQUIPAMENTO: 	28,1 

MAO DE OBRA 	 FONTE 	UND COEFICIENTE 	uro 	TTAL 

2391 	PEDREIRO 	 SEINFRA 	i' 	2,00000000 	 9,63 	19,25 

12543 	ISERVENTE 	 SEINFRA 	H 	6,00000000 	7.13 	42,80 
TOTAL MAO DE OBRA: 	62,05 

SERVICO 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE 	ur4rrÁRO 	TOTAL 
PRE 

oé 

C0838 	CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 	SEINFRA 	M3 	1,05000000 	273,55 	287,23 

C1604 	LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ELEVA 	 SEINFRA 	M3 	1,05000000 	62,05 	65,15  
TOTAL SÈRVICO 	352,38 

C 
	

VALOR SEM ENCARGOS' 	442,44 
GttJtiCO que a present, c. 	ALOR ENCARGOS (85.20% 	152,26 
cl êroQr.f 8 	 VALOR COM ENCARGOS 	594,70 

- aCo 	VALOR BOI (22.23%): 	132,20 
VALOR COM BD 	726,90 

2.4.2, CO217 - ARMADURA CA-60 FINA Drn3,40 A 6,40mm (1(G)  

MAO DE OBRA 	 FO 	UNtO COEFICIENTE 	UNITÁJi 	
TOTAL 

10040 	IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA 	H 	0,87000000 	 7,84 	0,55 

10121 	JARMADORIFERREIRO 	 SEINFRA 	H 	007000080 	9,63 	0,67 
TOTAL MAO DE OBRA-, 1 122 

MATERIAL 	 FONTE 	UNJO 	COEFICIENTE 	 T0T1 
UNffr RIO 



KG 
	

L 

2.4.3. CO216 . ARMADURA CÁ-SOA MEDIA D' 8,3 A 1 0,Omm (KG)  

MAO DE OBRA FON1E UNID COEFICiENTE 
PR 
uio TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0108000000 . . 	. 
0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 9,63 0,77 . 	.  

TOTAL MAO DE OBRA: 1,40 . 	... 
MATERIAL, FONTE UNtO COEFJCIENTE TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 8WG SEINFRA 1(6 0,02000000 11,50 
10163 AÇO CA -50 SEINFRA 1(6 1,15000000 . 	4,44 6,11 

TOTAL MATERIAL: 5,34 
VALOR SEM ENCARGOS: 6,74 

VALOR ENCARGOS. (85.20%): 1,18 
VALOR COM ENCARGOS: 7,92 

VALOR BOI (22.23%): 1,7€ 
VALOR COM BOI: 9,6 

2.4.4. C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP." lOmm UTIL. 3Xj2)__________  

MAO DE OBRA 

J41 	AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

FONTE 

SEINFRA 

UNtO 

H 

COEFICIENTE 

1,35000000 
uo 

7,84 

TOTAL 

10,58 
498 CARPINTEIRO SEINFRA 1-1 1,35000000 9,63 13,00 

TOTAL MAO DE OBRk 23,58 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICIENTE 
UNITÁRIO 

TOTAL 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 1QMM (1 . 10X2.2.0M1 - SEINFRA M2 0,43000000 16,51 7,10 
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 16,44 32,88 
11346 SARRAFO DE 1"X4° SEINFRA M 1,53000000 4,74 7,25 
11916 TABUADEI"DE3A.-L=3Ocm 1 	SEINFRA M 1,60000000 8,07 12,91 
12408 PREGO 1112" x 14 SEINFRA 1(6 0,250000001 11,26 2,82 . 

TOTAL MATERIAL 62,96 
VALOR SM ENCARGO 86,54 

VALOR ENCARGOS (85.20- 20,09 
VALOR COM ENCARGOS ,  106,63 

VALOR BD1 (22.2301*) ,, 1 	23,70 
VALOR COM BI) 130133 

2.5.1.C441 9- LAJE PRÉ-FABRICADA P1 FÔRRO - VÃO DE 3,01A 4 m M2)  

MAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE uÀo TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 9,63 337 
12543 _SERVENTE SEINFRA H 0.35000000 7,13 2,50 

TOTAL MAO DE OBRA: 5,87 

M1AL FONTE UNtO COEFICIENTE 
PREÇO 
uo TOTAL 

-. 10169 ACOCA-60 SEINFRA 1(6 0,74000000 4,64 3,43 

11691 PONTALETE/BARROTEDE3"x3" SEINFRA M 1,30000000 16,44 21,37 
PREGO 18X27(21/2 X10) SEINFRA 1(6 0,03000000 11,26 0,34 
SARRAFO DE1"X4" SEINFRA M 0,97000000 4,74 4,50 

g1191

6 TABUA DE1"DE3A..L =30cm SEINFRA M 0,65000000 8,07 525 

LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM DE 8 cm P1 FÔRRO - vÃo DE 3,01 A 

4 m  

SEINFRA M2 1,00000000 26,25 26,25 

TOTAL MATERIAL: 61,24 

co 	. NTE liMO CÓEFIC1E4TE 
: 

UN 
TOTAL 

C0840 -  CONCRETO P/VIBR.,FCKISMPa COM AGREGADO ADQUIRIDO 	- SEINFRA M3 0,03000000 290,30 8,71 

C1603 LANÇAMENTO  APLICAÇÃO _DE CONCRETO C/_AÇÃO -SEINFRA M3 0,03000000 105,20 3,16 

Certifico r'u a 	• .. CO 

te acor 

TOTALSERVICO: 11,87 
VALOR SEM ENCARGOS: 78,98 

VALQRENCARGOS(85.20%): 8,93 
VALOR COM ENCARGOS: 87,91 

VALOR BOI (22.23%): / 	719,5 
VALOR COM BOI: /_15 

1.1. C0046 _ ALVENARIA DE BLOCOCERÂMICOFURADO (19x1939)cm C(A,MASSA MISTADE CALHIDRATADA ESPz1cm(M2) 

1AODEO8RA FONTE UNtO COEFICIENTE 
RE. 

TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,40000000 963 3,85 
12543 _SERVENTE 	 _ _ 

SEINFRA 
_ 
_H 0,57000000 7,13 4,07 

TOTALMAO DE OBRA: 7,92 



OEFtClP4TE 
PRE w,  

10109 fAREIA MEDIA_- SEINRA M3 0,20900000 51,00 10 
10228 IBLOCO CERÂMICO FURADO VEDAÇÃO 19X19X39 CM SEJNRÀ _L 13,00000000 1,65 245 
I0441_jALHIØRTADA SEINFRA  3113Õ00000 1,10 TaÃ4 
10905 JCIMENTOPORTLAND SEINFRA 1<6 3,13ÓO0O0 0,4 1,4 

TOTAL MATERIAL:  
VALOR SEM ENCARGO 9 

VALOR ENCARGOS (85.20'9). -  
VALOR COM ENCARGO& 51/6 

VALOR BOI (22.23'Y): 119 
VALOR COM 3D 63, 

3.2. C0047 - ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO(9x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP9 cm (M2) 

MAO DE OBRA PONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 
12391 PEDREIRO  SEINFRA •iT 0,32000000 9,63 3,08 
12543 ISERVENTE SEINFRA II 040000000 7,13 2,85 

TOTAL 
. 

MÃO DE OBRA: . 5,93 
MATERIAL FONTE UNID COEFICEN.TE TOTAL 

0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00980000 500 oso 
0229 BLOCO CERAMICO FURADO VEDAÇÃO - 9X19X39 CM SEINFRA UN 13,00000000 1,00 13,0 
10441 CAL HIDRATADA SEINFRA 1<6 1,47000000 1,10 1,6 
10805 CIMENTOPORTLAND 1 	SEINFRA 1 	1(6 1,47000000 0,46 0,6 

TOTAL MATERIAL. 15,8 
VALOR SEM ENCARGOS: 21,1 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 5,0 
VALOR COM ENCARGOS: 26,7 

VALOR 801(22.23%): 6 ,951  
VALOR COM BOI: 32,7 

/ 

C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (M2)  

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

10682 	j13ET0NEIPA ELÉTRICA 5801 (CHP) SEINFRA 1-1 0,03600800 12,18 0,44 
TOTAL EQUIPAMENTO 0,44 

MÃO DE OBRA 1 	FONTE UI'lD COEFICIENTE 1 üo TOTAL 

	

MATERIAL 	 FONTE 	NIroEF(cLgNTE uo 	TOTAL. 

	

10109 	(AREIA MEDIA 	 1 	SEINFRA 1 M3l 	0.03320008 	- 	51.00 	 1.89 

972 

sÇ. C4439 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARO. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm 900 cm2 I- PE1-5/PEI-4 P/ PISO (M2) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEJICIENTE 
PREÇO 
uio TOTAL 

1132B LADRIU-IISTA SEINFRA H 1,20000000 9,63 11,55 

2543 ISERVENTE SEINFRA H 1,20000000 7,13 8,56 
TOTAL MAO DE OBRA: 20, 11 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICIENTE TOTAL 

16500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES MAIORES DE 
30x30cm (900 cm X I - PEI-5JPEI-4  

SE1NFRA M2 1,10000000 39,40 43,34 

TOTAL MATERIAL: 43,34 

SERVIcO FÕNTE UNtO COEF)c1E14TE uo TOTAL 

- C4429 	JARGAMASSADE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO1:S - SEINFRA M3 0,02000000 427,80 8,56 

pIa xeroarhca esta de 3c('-  

TOTAL SERVICO: 8,56 
VALOR SEM ENCARGOS: 72,01 

ENCARGOS (85.200/o: .LOR 21,08 
-: VALOR COM ENCARGOS: 93,09 

VALOR 301(22.23%): 20,69 
VALOR COM BOI: f 13,78 

1.3. CII 23 - REJUNTAMENTO C/ ARO. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM E 	MICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm,) 

IAO DE OBRA FONTE IDjT1CIENTE 
uro 

TO 

11328 ILADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 9,63 13 
12543 ISERVENTE 	 . SEINFRA H 0,20000000 713 1,43 

TOTAL MAO DE OBRA:. 3,36 



	

JL..FSJ. 	rr.rH 1 'J L 1 uu,111 IYI) 

MAO DE OBRA 

	

- 12391 	PEDREIRO 

	

12543 	ISERVENTE  

FONTE•UNIb COEFICIENTE 

SEINFRA 	H 	0,50000000 	9,1 
SEINFRA 	H 	0 1 25000000 	7; 

rni'A, AIA .,nrnn.s 

;85 

F MATERIAL.., ...FONTE UNtO COEFICIENTE uro TOTAL 

11880 	ISOLEIRA DE GRANITO DE 15CM SEINFRA •iT 1,00000000 67,42 6742 

	

SER VICO 	 tO FONTE 	UN COEFICEN 	 TÇTAL 

	

C0197 	RGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIOR. E AREIA SIPEN.I SEINFRA 1 M3 1 	0,003750001 	501,45 	188 

4.5. C3410 - CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO CI BASE DE CONCRETO (M2)  
SERVIÇO FONTE UNJD COEFICIEP4TE 

EÇO 
uo TOTAL 

C0055 

_________ 
ALVENARIA 	DE 	EMBASAMENTO 	DE 	TIJOLO 	COMUM, 

C!ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA  

SEINFRA M3 0,18000000 440,01 79,20 

C1213 EMBOÇO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAI. HIDRATADA E 

AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:2:9 ESP.= lOmm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 0,52000000 17,78 9,25 

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA M3 0,07000000 337,56 23,63 
C1915 PISO CIMENTADO C/  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 51 

PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP. 	1.5cm  

SEINFRA M2 1,00000000 2128 2128  

C2121 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA 

TRAÇO 1:3 ESPzS mm P/PAREOE  

SEINFRA M2 0,52000000 10,91 5,67 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT, PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,12000000 18,90 2,27 

C2898 PINTURA HIDRACOR SE1NERA M2 0,52000000 5,67 2,95 
C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL 5/CONTROLE, MATERIAL 

I DA VALA  

SEINFRA M3 0,12000000 12,13 1,46  

1OTA. SERVICÕ 145,71 
VALOR SEM ENCARGOS 145,71 

VALOR ENCARGOS (85.20% 58,43 
VALOR COM ENCARGOS 204,14 

VALOR BOI (22.23%): 45,38 
VALOR COM BD 249,52 

S.I. 00776 CHAPISCO 01 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= Smm PI PAREDE M2) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEF CIENTE 
JE00 

TOTAL 

2391 IPEDREIRO SEINFRA TE1 0,100000001 9,63 0,96 

12543 ISERVENTE SEINFRA H 	1 0,150000001 7,13 1,07 
TOTAL MAO DE OBRA 2,03 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICIENTE TOTAL 

ID109 lAREIA SEINFRA M3 0,00610000 - 5100 0,31 

10805 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2.43000000 0,46 1 . 12 

CertIfico que a presente 
_____ 	'DIa 	eíoo1hC - " 

TOIÀt MATERIAL; 1,43 
VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (8L20%) 
3,46 
1,13 

VALOR COM ENCARGOS 5,19 
VALOR BOI (22.231/.): 1,15 

VALOR COM BOI: 6,34 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 9,63 , 8 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,86000000 7,13 613 
TOTAL MAO DE OBRA: 11,91 

TERIAL FONTE 1 UNtO COEF1CIENTE 
uo 

TOTAL 

IA 



1(6 
10805 	Id 

5.3. C4442 - CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. PRE-.FABRICADA ATE lOxlOcm (100cm9ECORAT1VA - P( PAREDE (M2)  

MAO DE OBRA FONTE NID, kEENTE uo TOTAL 

11328 	JIADRILHISTA SEINFRA 14 0,72000000 9,63 6,93 
12543 ISERVENTE SEINFRA 14 0,72000000 7,13 5,14 

TOTAL MAODEOBRA, - 
 

12,07 

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL 
16497 ICERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ATÉ lOxlOcm (100 cm) - 

DECORATIVA  
SEINFRA M2 110000000 30,23 3325 

6508 ARGAMASSA 	COLANTE 	PRÉ-FABRICADA 	P/ 	CERÂMICAS 	E 
(PORCELANATOS  

SEINFRA 1(6 4,00000000 2,00 8,00 

TOTAL MATERIAL' 41,2 
VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (88.20%);  
VALOR COM ENCARGOS 63,6 

VALOR BOI (22.23%): 14,1 
VALOR COM BDI:1 77,74 

6,1.00778 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR 	 ÇO13ESP5mm P/ TETO (M2)  

M 	E OBRA NTE UNtO COEIjCJETE 
1__TOTAL 

12391 	IPEDREIRO SEINFRA 0,25000000 9,63 2,4 
12543 	ISERVENTE SEINFRA 1-1 o,31000000 7,13 2,2 

TOTAL MÃO DE OBRA,  * 
 

4,6 

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE uN&o TOTAL 

10109 AREIAMEDIA SEINFRA M3 0,00720000 61,00 037 
10805 ICIMENTO PORTIANO SEINFRA KG 292000000 0,46 1.34 

TOTAL MATERIAL: 1,71 
VALOR SEM ENCARGOS: 6,33 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 3,93 
VALOR COM ENCARGO S: 10,26 

VALOR BOI (22.23%): 2,28 
VALOR COM BOI: 12,54 

6.2. C3029 . EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 (M2  

MÃO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE uio TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 1-1 0,60000000 9,63 5,78 

12543 ISERVENTE SEINFRA 14 0,60000000 7,13 4,28  
TOTAL MAODEOBRA. 10,06 

SERVICO FONTE 	UWD COEFqCIENTE 
Io  

TAL 

7.1. C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSAACRILIC(2) 

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFiCIENTE uo 
- 
	AR 

TOTAL 

10045 IAJUDANTE DE PINTOR SEINFRA TE 0,25000000 7,84 1,96 

12395 IPINTOR SEINFRA H 0,350000001 9,64 3,37 
TOTAL MAO DE OBRA: 533 

:MATERIAL FONTE UNIt COEFiCIENTE uo TOTAL 

11347 UXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA 'tï 0,50000000 0,55 0,28 

11511 IMASSA ACRIUCA PARA PINTURA LÁTEX SEINFRA KG 0,70000000 4,01 2,81 

p eser,te 
€t 	de acor-. 

TOTAL MATERIAL: 309 
VALOR SEM ENCARGOS: 8,42 

VALOR ENCARGOS 88200%): 4,54 
VALOR COM ENCARGOS: 12,9 

VALOR BOI (22.23%): 2,0& 
VALOR COM BOI:  

U. Cl 614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASS . 

flAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE 
j 	utro 

TOTAL 

v 



r Ur VIN FOR  SEINFRA H 0 , 350000001 7,84 2,74 
12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 9,64 

TOTAL MAO DE OBRA: 6,60 

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE TO1'AL 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA 1 0,05000000 - 12,78 
11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 1  0,55 '0J4 
11488 LUIDO PREPARADOR DESUPERFIC1E5 SEINFRA 1 0,12000000 16,64 2 
12097 TINTALATEXACRÍUCA SEINFRÁ 1 0,17000000 16,96 

- 
 2. 

TOTAL MATERIAL- 5. 
VALOR SEM ENCARGOS: 12. 

VALOR ENCARGOS (8520%): 5. 
VALOR COM ENCARGOS: 17, 

VALOR BDI(22.2a%) 3,97 
VALOR COM BOI: - 	21,85 

ai. Cl 517 JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO (M2)  

MÃO DE OBRA FONTE UNIO T5. uo TOTAL 

2391 IPEDREIRO SEINFRA H 2,500000001 9,63 24,07 
12543 SERVENTE SEINFRA H 1,000000001 7,13 7,13 

- TOTAL MAO DE OBRA* 31,20 
MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE 

UNITARJO 
TOTAL 

0109 AREIA MEDIA SE1NFRA M3 0,00970000 51,00 0,49 
10438 CAIXILHO DE FERRO BASCULANTE SEINFRA M2 1,00000000 200,00 200,00 
10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,73000000 1,10 0,80 
10805 CIMENTO PORTLANO SEINFRA KG 2,67000000 0,46 1,23 

TOTAL MATERIAL 202,52 
VALOR SEM ENCARG55-F 233,72 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 26,59 
VALOR COM ENCARGOS: 260,31 

VALOR 8DE(22.23%) 57,81 
VALOR COM BOI: 318,18 

C2670 -  VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSAESP.= 4mm, COLOCADO  LM2  
PREt'O 

	

MATERIAL 	 1 FONTE 	UNID I.00EFICIENTE 1 	 1OTAL 
uliAkiO 

1 

18.3. Cl 977- PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)m (UN 

	

MAO DE OBRA o, FONTE 	UNID COE1C1ENTE 	 TOTAL 

	

10041 	IAJUDANTE DE CARPINTEIRO 	 SEINFRA 	1 II 1 	3,750000001 	7,841 	29,40 

1 	10498 	ICARPINTEIRO 	 SEINFRA 	1 1-1 1 	3,750000001 	9,631 	36,10 

FONTE 
	

)EFICIEITF 	 i TOTAL 

en -I" 

ifico 

!p'a .rOarf 	ente CÓ- 
Ca 

-. 



-. .. ...... 	 rcrubP. IMADEIRA DE IA QUALIDADE) PARA PORTA SEINFRA 3Ï 1,00000000 123,45 123,45, 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA 1(6 1,72000000 110  
10805 CIMENTO PORTLANU SEINFRA 1(6 1,72000000 046 0,79 
1030 DOBRADIÇA DE FERRO PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UM 3,00000000 24,67 

11154 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UM 1,00000000 52,50 
1240 GUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE IA QUALIDADE) 5CM PARA 

PORTA IFL  

SEINFRA UM 1,00000000 36,66 366 

11590 PARAFUSO PARA MADEIRA DE 80M1V1 SEINFRA UM 8,00000000 027 2. 
11708 PORTA LISA DE CEDRO 0.80X2.10M SEINFRA UM 1,00000000 191j8 191. 
11724 PREGO SEINFRA 1(6 0,25000000 11,26 2. 
11919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ SEINFRA  6,000000001 1,38 8, 

TOTAL LMATERRL 494. 
VALOR SEM ENCARGOS: 583. 

VALOR ENCARGOS (85.20%) 76, 
VALOR .COM ENCARGOS: 65$, 

VALOR BDI (22.230lo): 146,51 
VALOR COM BOI: 1 	805,56 

9.1. C1947 -PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)  

MAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE TOTAL 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA TE 3,00000000 7,84 23,52 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 300000000 9,76 29,27 
12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 

TOTAL 

MATERIAL FONTE UNIO C0E9C1ENTE 

=OBRA: 70.62 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA 12,00000000 
CAIXA ESTAMPADA 3"X3", 4"X2". 4"X4" - CHAPA 1E SEINFRA UM 1,00000000  

.428 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPA PARAF. 100XI00X80MW SEINFRA UM 1,00000000 _7,41 7.41 
10957 CURVA DE PVCRÍGIDO PARA ELETRODUTODE3/4" SEIN ERA UM 1,00000000 _1,83 1,83 
10981 DI5JUNTORMONOPOLAR16A . SEINFRA .j_. .0,10000ÓOO 9,87 0,99 
11075 ELETRODUTODEPVCRIGIDO3/4" .  SEINFRA .. 3,00000000 2,99 8,97 
1105 ESPELHO 4"X2" OU 3"X3" 	 . 	. SEINFRA UM 1,0000000.0 2,61 2,61 

11181 FITA ISOLANTE SEIMERA M 3,00000000 

_ 

0,78 2,34 
11262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS 	. SEINFRA UM 1,00000000 22,29 222  
11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 314" SEINFRA UM 2,00000000 0,75 1, 

TOTAL MATERIAL: 66, 
VALOR SEM. ENCARGOS: 137. 

VALOR ENCARGOS (85.2001,): 60,1 
VALOR COM ENCARGOS: 197,3 

VALOR BOI (22.23 0M: 43,87 
VALOR COM 801: 241,22 

10.1. C4460 - MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA- (RIPA, CAIBR6 LINHA) (M2)  

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFICIENTE uto TOTAL 

10041 IMUDANTEDECARPINTEIRO SEINFRA TE' 1,00000000 7,84 7,84 
0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 9,63 9,63 

TOTAL MAO DE OBRA: 17,47 

MATERIAL 
............ ......... 

	 .. 	 ,...... 	 .... 	 . 	. ................ 	.•...,'-....,. FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO 
1. 	RIO  TOTAL _ 

05 CAIBRO DE 2"xl' SEINFRA M 3,50000000 4,31 15,0 
11724 PREGO SEINFRA 1(6 0,1.2000000 11,26 1.35 
11824 RIPA DE PEROBA .(MADEIRA DE. IA QUALIDADE) DE 1XSCM SEINFRA M 3,50000000 1 >35 4,73 
16519 ILINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 	C (.5" x 2 112') SEINFRA M 1,33000000 16,46 21,8 

TOTAL MATERIAL: 43,0 
VALOR SEM ENCARGOS; 60,5 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 148 
VALOR COM ENCARGOS« 754 

VALOR BOI (22.23%): 16,7 
VALOR COM BOI: 1 	92,1 

10.2. C4462 - TELHA CERÂMICA (M2) . 
VTAO DE OBRA FONTE UNtO COEF1C1ÈNTE uo TOTAL 

12391 IPEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 9,63 10,59 
12543 ISERVENTE SE$NFRA H 1,10000000 7,13 7,85 

TOTAL MAO DE OBRA: 18,44 

IATER(AL FONTE UN1O cOEFICIENTE TOTAL 

2045]TELHA CERÂMICA COLONIAL 1 	SEINFRA UM 33,000000001 0,51 15,83 

C€fl.IfICO oi 	a presente, có-  

DI 	, 	j44. 	..• 	de 	cor 

TOTAL MATERIAL- .. 16,83 
VALOR SEM ENCARGOS; /'f 35,2y 

VALOR ENCARGOS (85.20%):  
VALOR COM ENCARGOS Á0,97 

VALOR 	(22.230/.): 11,33 
VALOR .COM BOI: 62,$0 

.0- 



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OERA: 	 CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO 00 BLOCO 	 DATA 2610612019 	 UDI: 222% 

- PEOA000ICO DA ESCOLA DE 21,1$ SALAS, 	02 	 vEo 	I0RA . ..;M'. 
RUA iOM) BATISTA DA SILVA.S!N, VILA S/LVEIRA.SEOE DE 	1 SElNRA 	020.1 coM osoEPAçÃo 	89.20%  
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. CE. r - 	 COMPOSIÇ008 

çp 	1CUENTE: 	 PISE/FEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 -. 	-- 

1 .1. Cl 256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

MAO DE OBRA FONTE UNJD COEFICIENTE 	 TOTAL 
é

. 

12543 ISERVENTE 	 SEINFRA 	H 	2,93000000 	7,13 	20,90 
TOTAL MAO DE OBRA: 	20,90 

	

VALOR ENCARGOS (85.20%):1 	17,811 

	

VALOR COM ENCARGOS: 1 	38.711 

47 

2.1.1. C4291 - CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEI9CIENTE uo TOTAL 

10788 VIBRADOR DE IMERSÃO C/MOTOR ELÉTRICO (CHP) SEINFRA H 0,26000000 1,57 - 	0,41 

17487 CAMINHÃO BETONEIRAS M3 SEINFRA EI 0,30000000 92,00 27,60 
TOTAL EQUIPAMENTO: 28,01 

M)E OBRA FONTE . 'UNID-. COEFICIENTE uo 
o. 

TOTAL 

12391 IPEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 9,63 1925 
12543 ISERVENTE SEINFRA 1-1 6,00000000 7,13 42,80 

TOTAL MAIO DE OBRA: 62,05 

SERVICO FONTE D -COEFICIENTE TOTAL 

C0838 CONCRETO P/VIBR, FCI< 10 MPa COM AGREGADO 

ADQUIRIDO  

SEINFRA M3 1,05000000 273,55 287,23 

C1604 	]LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE 	CONCRETO S/ 

ELEVAÇÃO  

SEINFRA M3 1,05000000 62,05 65,15 

TOTAL SERVICO: 352,38 
VALOR SEM ENCARGOS: 442,44 

VALOR ENCARGOS (85.20%):1 152,26 
VALOR COM ENCARGOS: 594,70 

VALOR BDI (22.23%): 132,20 
VALOR COM BDI:I 726,90 

2.1.2. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omrn (KG)  

M 	E OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRJO 
TOTAL 

10040 IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 784 0,63 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 9,63 0,77 
TOTAL MAO DE OBRA; 1,40 

JATERIAL FONTE UNID COE Fiei TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO *4.18 BWG SEINFRA 1<6 0,02000000 11,50 0,23 

10163 AÇO CA-SO SEINFRA 1<6 1,15000000 . 	4,44 5,11 

Cerfico que 	presente oó-1 
esta de acor-' 

TOTAL MATERIAL: 5,34 
VALOR SEM ENCARGOS: 6,74 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,18 
VALOR COM ENCARGOS: 7,92 

VALOR BDI (22.23%): 1,76 

.T11 	VALOR COM BDI: 9,68 

2.1. C4291 -õNCRETO MOLDADO "1N LOCO" FCK ACIMA DE10MPa,INCLUSIVELANÇAMENTOECURA (M3)/ V  

UIPAMENTO jUNID uo  
F. 

TOTAL 

10788 VIBRADOR DE IMERSÃO E/MOTOR ELTR1CO(CHP) SEINFRA it 

COE FICIENTE____ 

- 	0,26000000 1,57 0,41 

7487 _CAMINHÃO BETONEIRAS M3 SEINFRA H 0,30000000 _92,00 27,60 



SERVICO 	 1 	 FONTE 
	

JNIP 

	

C0838 ICONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO SEINFRA 
	

M3 
ADQU IRIDO 

	

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI SEINFA 
	

M3 

1_ - 
TOTAL EQUIPAMENTO: 28,01 

COEFICIENTE OTA 

2,00000000 9,63 
6,00000000 7,13 '48C 

TOTAL MAO DE OBRA: 62 

COEFICIENTE u&o TOTAL 

1,05000000 27355 287,23 

1,05000000 62,05 65,15 

TOTAL SERVICO: 32,38 
VALOR SEM ENCARGOS: 442,44 

VALOR ENCARGOS (8520%): 152,26 
VALOR COM ENCARGOS: 594,70 

VALOR BDI (22,23%): 132,20 
VALOR COM BOI: 726,90 

2.2.2. CO216 ARMADURA CA-50A MÉDIA O= 6,3 A 10,Omm (KG)  

MAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE TOTAL 

10040 IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SE1NFRA H 0,08000000 7,84 0,63 
/121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA f4 0,08000000 9,63 0,77 

TOTAL MAO DE OBRA; 1,40 

MATERiAl. FONTE UNtO COEFiCIENTE NIt uo T01'AL 

10103 JARAME RECOZIDO NIS BWG SEINFRA KG 0,02000000 11,50 0,23 
10163 JAÇO CA-50 SE1NFRA KG 1,15000000 4,44 5,11 

TOTAL MATERIAL: 5,34 
VALOR SEM ENCARGOS: 6,74 

VALOR ENCARGOS (85.209lo): 1,18 
VALOR COM ENCARGOS: 7,92 

VALOR BOI (22.2301): 1,76 
VALOR COM BOI: 9,68 

2.2.3. C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. 3X (102)  

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFICIENTE uo TOTAL 

- 	)0041 - AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 7,84 10,58 

0498 ICARPINTEIRO SEINFRA 11 1,35000000 9,63 13,00 
TOTAL MAO DE OBRA: 23,58 

1 NL'IAL FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 

2,20M)  

SE1NFRA M2 0,43000000 16,51 7,10 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 16,44 32,88 

1846 SARRAFO DE l"X4" SEINFRA M 1,53000000 4,74 7,25 

11916 ITABUA DE 1" DE 3A. -L = 30cm SEINFRA M 1,60000000 8,07 . 	12,91 

12408 IPREGO 1112` x 14 SEINFRA 1KG 0,25000000 11,26 2,82 

______ -4Certffico que a presente cá- 
etê de SCCY- 

TOTAL MATERIAL: 62,98 
VALOR SEM ENCARGOS: 86,54 

VALOR ENCARGOS (85,20%): . 20,09 
VALOR COM ENCARGOS: 106,63 

VALOR BOI (22.23%): 23,70 
VALOR COM BOI: 130,33 

2,4. CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (1(6)  
pkEÇO 

AO DE OBRA 	 FONTE IJN1D COEFiCIENTE uo 

10040 	AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA 	H 	0,07000000 	7,84 ( 

10121 	ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA 	H 	0,07000000 	9,63 	0,67 

TOTAL MAO DE OBRA: 	1,22 

XTERIAL FONTE 1 UNtO COEFICIENTE 1 u F? o  TOTAL 



10103 	JARAMEJEC0ZÇ_!4WQ 	 JSRA KG 0,02000000 1 	11,50 3 ,z 
10169 -] AÇO CA-60 SEINFRA 	j KG 1,150000001 4,64 '' 	5,24 

TOTAL MATERIAL: 5357 
' VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (85.20%):  
VALOR COM ENCARGOS: 7;8 

VALOR BDI (22.23%): 1,74 
VALOR COM 8D1:1 9.57 

2.3.1. C4291 CONCRETO MOLDADO IN LOCO FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLÏJSiVÉIANÇAMENTO E CURA (M3) 

EQUIPAMENTO 	 FQNTE 	UNID 	COEFICIENTE 	 TOTAL 

10788 	VIBRADOR DE IMERSÃO C/MOTOR ELÉTRICO (CHP) 	SEINFRA 	H 	0,26000000 	l,57 	041 

17487 	CAMINHÃO BETONEIRA 5 M3 	 SEINFRA 	H 	0,30000000 	92,00 	27,60 
TOTAL EQUIPAMENTO: 	28,01 

MÃO DE OBRA 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE 	
UNItÁRIO 	TOTAL 

12391 	PEDREIRO 	 S!NFRA 	•Tï 	2,00000000 - 	9,63 	19,25 
12543 	SERVENTE 	 SEINFRA 	H 	6,00000000 	7,13 	42,80 

TOTAL MAO DE OBRA: 	62,05 

SER VICO 	 FONTE 	UNID 	 TOTAI 

' 	838 	CONCRETO P/VÍBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO 	SEINFRA 	M3 	1,05000000 	273,55 	287,23 
ADQUIRIDO 

C1604 	LANÇAMENTO 	E APLICAÇÃO 	DE 	CONCRETO 	SI 	SEINFRA 	M3 	1,05000000 	62,05 	65,15 
ELEVAÇÃO    

TOTAL SERVICO: 	352.38 

	

VALOR SEM ENCARGOS: 	442,44 

	

VALOR ENCARGOS (85.20%): 	152,26 

	

VALOR COM ENCARGOS: 	594,70 

	

VALOR SDI (22.23%): 	132,20 

	

VALOR COM BOI: 	726,90 

2.3.2. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (KG)  

MAO DE OBRA 	 FONTE 	UNID 	COEFICIENTE 	uio 	TOTAL 

0040 	AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO 	 SEINFRA 	H 	0,08000000 	7,84 	- 	0,63 
10121 	JARMADORIFERREIRO 	 SEINFRA 	1-1 	0,08000000 	9,63 	0,77 

TOTAL MÃO DE OBRA: 	1,40 

MATERIAL 	 FONTE 	UNtO 	COEFICIENTE 	 TOTAL 

"103 	ARAME RECOZIDO N.18 BWG 	 SEINFRA 	KG 	002000000 	11,50 	0,23 

0163 	JAÇOCA-SO 	 SEINFRA 	KG 	1,15000000 	4,44 	5,11 
TOTAL MATERIAL: 	5,34 

VALOR SEM ENCARGOS; 	6,74 
VALOR ENCARGOS (85i0%): 	1,18 

215 xeroOrfc 	 VALOR COM ENCARGOS: 	7,92 
VALOR  BDI (22.23%): 	1,76 

VALOR COM BDI:j 	9,68 
1 

2.3.3. C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINESP10mm UTIL. 3X (M2)  

MAODEOBRA. •. 	. 	 FÕNTE 	UNJD 	COEFICIENTE 	uo 	TOTAL
NIT 

0041 	AJUDANTEDECARPINTEIRO 	 SEINFRA 	H 	 1,35000000 	7,84 	10,58 

10498 	ICARPINTEIRO 	 SEINFRA 	11 	 1,35000000 	9,63 	13,00 
TOTAL MAO DE OBRA: 	23,58 

MATERIAL 	 FONTE 	UNIb 	COEFICIENTE 	 /AL 

0528 	CHAPA COMPENSADO RESINADO 101VIM (1.10 X 	SEINFRA 	M2 	0,43000000 	16,5f 	7,10 

2.20M)  

11691 	PONTALETE / BARROTE DE 3'0" 	 SEINFRA 	M 	2,00000000 	16,44 	32,88 
1846 	SARRAFO DE 1"X4" 	 SEINFRA 	M 	1,53000000 	4,74 	7,25 

11916TABUADE1"DE3A. -L=3Ocm 	 SEINFRA 	M 	1,60000000 	8,07 	12,91 
12408 	1PREGO11/2'x14 	 SEINFRA 	KG 	0,25000000 	11,26 	2,52 



- TOTAL MATERI 
VALOR SEM ENCARGOS: 86,54 

VALOR ENCARGOS (8520%): 0,09 
VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BOI (22.23%): 
VALOR COM BOI: j30,33 

2.3.4. CO217 - ARMADURA CA-60 FINA D3,40 A 6,40mm (KG) 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
uo 

TOTAL 

(0040 AJUDANTE DE ARMADORJFERREIRO SEINFRA H 0,07000000 7,84 0,55 
10121 JARMADORIFERREIRO SEINFRA H 0,07000000 9,83 0,67 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,22 

MATERIAL FONTE UNtO COFLCIENTE 
PRE 

U4Io 
TOTAL 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 11,50 0,23 
10169 JAÇO CA-60 SEINFRA KG 1,15000000 4,64 5,34 

TOTAL MATERIAL: 1 	5,57 

	

VALOR SM ENCARGOS: 	6,79 

	

VALOR ENCARGOS (85.20%): 	1,04 

	

VALOR COM ENCARGOS: 	7,83 

	

VALOR BOI (22.231%): 	1,74 

	

VALOR COM BOI: 	9,57 

1-.i. C4291 - CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

EQUIPAMENTO FONTE IJNID COEFICIENTE -RIO;TOTAL 

10788 VIBRADOR DE IMERSÃO C/MOTOR ELÉTRICO (CHP) SEINFRA H 0,26000000 1 ,57 0,41 

17487 CAMINHÃO BETONEIRA 5 M3 SEINFRA (-1 0,30000000 92,00 27,60 
TOTAL EQUIPAMENTO: 28,01 

MÃO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE 
uo 

TOTAL 

12391 IPEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 9,63 19,25 
12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 7,13 42,80 

TOTAL MAO DE OBRA: 62,05 - 

SERVICO FONTE UNI D COEFICIENTE 
PRÈ 

TOTAL 

C0838 CONCRETO P/V1BR, FCI< 10 MPa COM AGREGADO 

ADQUIRIDO  

SEINFRA M3 1,05000000 273,55 287,23 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ 

ELEVAÇÃO 

SEINFRA M3 1,05000000 62,05 65,15 

que a P8Sente cá ,  
ESt 

TOTAL SERVICO: 352,38 
VALOR SEM ENCARGOS: 442,44 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 152,26 
VALOR COM ENCARGOS: 594,70 

VALOR BDI (22.23%): 132,20 
VALOR COM BOI: 726,90 

2.4.2. CO217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mLK~ -  

MAO DE OBRA FONTE UNtO EFICIENT5 TOTAL 

(0040 IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 7,84 - 0,55 

(0121 JARMADORIFERREIRO SEINFRA H 0,07000000 9,63 0,67 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,22 

MATERIAL FONTE UNtO coEFICIEPTE TOTAL 

10103 	- ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA - 0,02000000 11,50 0,23 
10169 JAÇO CA-60 SEINFRA KG 1,15000000 4,64 7 f) 	5,34 

- 

TOTAL MATERIAL: 
VALOR SEM ENCARGOS: 79 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 04 
Eg7,83 VALOR COM ENCARGOS:  

VALOR BOI (22.23%): 74 
VALOR COM BOI: 9.57 



243 CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 1 0,Omm (KG) 

MAO DE OBRA FONTE - UNL COEF(CENTÉ 
PRE O 0 

13040 IAJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 7,84 
0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 9,63 0,77 

TOTAL MAO DE OBRA- 1,40 

MATERIAL ONT UNtO CO'EFICIENTE TGTAL 

0103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 11,50 0,23 
0163 JAÇOCA.50 SEINFRA KG 1,15000000 4,44 5i1 - 

TOTAL MATERIAL; 5,34 
VALOR SEM ENCARGOS; 6,74 

VALOR ENCARGOS (85.20 04): 118 
VALOR COM ENCARGOS: 7,92 

VALOR BOI (22.23%): 1,76 

24.4. C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. 3X (M2)  

MAO DE OBRA FONTE UNID 4EFtCIENTE TOTAL 

10041 IAJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 7,84 10,58 
10498 jCARPWElR0 SEINFRA H 1,35000000 9,63 13,00 

TOTAL MAO DE OBRA: 23,58 

MATERIAL IONTE UMD COE1CIEtE 
2NITÀO 

TOTAL 

0528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 101VIM (1.10 )C 

22DM)  
SEINFRA M2 0,43000000 16,51 7,10 

1691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 16,44 32,88 
11846 SARRAFO DE 1'X4" SEINFRA M 1,53000000 4,74 7,25 
1916 TABUADE 1" DE 3A.-1=30cm SEINFRA M 1,60000000 8,07 12,91 
2408 PREGO 11/2'x14 SEINFRA KG 0,25000000 11,26 2,82 

que aStec 

TOTAL MATERIAL: 62,96 

VALOR SEM ENCARGOS: 86,54 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 20,09 

VALOR COM ENCARGOS; 108,63 
VALOR BOI (22.23%): 23,70 

VALOR COM BOI: 130,33 

C4419 - LAJE PRE-FABRICADA P1 FORRO - VÃO DE 3,0141YM2)  

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFICIENTE T1 

- L»-i PEDREIRO SEINFRA TE - - 	0,S5000000  337 

T 43 SERVENTE SEINFRA H 0,35000000 7,13 2,50 
TOTAL MAO DE OBRA: 5,87 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICIENTE TOTAL 

10169 AÇO CA-60 - SEINFRA 0,74000000 4,64 3,43 

11691 PONTALETE /BARROTE DE3'x3" SEINFRA 	- 1,30000000 16,44 21,37 
1728 PREGO 18X27 (2 1/2 X 10) SEINFRA KG 0,03000000 11,26 0,34 

11846 SARRAFO DE 1'X4" SEINFRA M 0,97000000 4,74 4,60 

11916 TABUA DE 1" DE 3A, 	L 	30cm SEINFRA 0,65000000 8,07 5,25 
18266 LAJE PRÉ-FABRICADA COMUM DE 8 cm P1  FÔRRO 

VÃO DE 3,01 A 4  
SEINFRA M2 1,00000000 26,25 

______________  
26,25 

TOTAL MATERIAL: 61,24 

,ERVICO FONTE UNfO COEFICIENTE 
uo 

TOTAL 

C0840 CONCRETO P/VIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO 

SEINFRA M3 0,03000000 200,30 8,71

Ah  
C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO C/ 

ELEVAÇÃO 

SEINFRA M3 0,03000000 105,20 1) 3,1 

TOTAL SERVICO: 1,87 
VALOR SEM ENCARGOS: 78,98 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 8,93 
VALOR COM ENCARGOS: 87,91 



VALOR BOI (2223%): 19,541 
VALOR COM BOI: 

a - -9ml 3.1. C0046 -ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (1 9x19x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIORAT 

MAO.DEOBRA 	 1ONTE UNtO COEFICIENTE 

12391 1!EDREIRO , 	 SEINFRA 	H 	0,400000Q0 	9,63 
ISERVENTE SEINFRA 14 0,57000000 7,13 4,07 

TOTAL MAO DE OBRA: 7,92 

MA FÓNTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,20900000 51,00 10,66 
0228 BLOCO CERÃMICO FURADO VEDAÇÃO - 19X19X39 

CM 
SEINFRA UN 13,00000000 1,65 21,45 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,13000000 1,10 3,44 
13805 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,130000001 0,46 1,44 

TOTAL MATERIAL: 
VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 
VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BOI (22.23%): 
VALOR COM BOI: 

36,99 
44,91 

6,74 
51,65 
11,48 
63,13 

3'0047 -ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)cm C!ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, 

MAO DE O8R FONTE UNIO COEFICIENTE uT0TAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 14 0,32000000 9,63 3,08 
12543 ISERVENTE SEINFRA 1-1 0,40000000 7,13 2,85 

TOTAL MAO DE OBRA: 5,93 

MATERIAL FONTE UNtO COEFIC1ENE urÁo TOTAL 

0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00980000 51,00 0,50 
0229 BLOCO CERAMICO FURADO VEDAÇÃO- 9X19X39 CM SEINFRA UN 13,00000000 1,00 13,00 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1,47000000 1,10 1,62 
- 	10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,47000000 0,46 0,68 

3 	 de acor- 

---/ 	-.-- 

TOTAL MATERIAL: 15,80 
VALOR SEM ENCARGOS: 21,73 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 5,05 
VALOR COM ENCARGOS; 26,78 

VALOR RDI (22.23%): 5,95 
VALOR COM BOI: 32,73 

4.. C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULAR1ZADOESP5CM (M2)  

EQUIPAMENTO FONTE tiNtO CO TOTAL 

0682 	IBETONEJRA ELÉTRICAS8OL (CHP) SEINFRA 14 0,03600000 12,18 0,44 
TOTAL EQUIPAMENTO: 0,44 

MAO DE OBRA FONTE UNIU: COEFICIENTE  
iTi 

TOTAL 

12391 IPEDREIRO SEINFRA -1 0,40000000 - 9,63 3,85 

2543 ISERVENTE SEINFRA 14 1,10000000 7,13 - 	7,85 
TOTAL MAO DE OBRA: 11,70 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICiENTE 
EÇO 

TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,03320000 51,00 1,69 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,04400000 76,75 3,38 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 11,00000000 0,46 5,06 

• 

• 

- 

 

TOTAL MATERIAL: , 	10,13 

- 	VALOR SEM ENCARGOS: / /) 22,27 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 1 Q,2 

VALOR COM ENCARGOS: 2,50 
VALOR BOI (22.23 1/1 a): 7,22 

VALOR COM BOI: 39.72 



'+.' 	- (RAMtCA ESMALTADA RETIFICADA CI ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x3Ocm(9OO crn3) -PEI-51PE4 

MAO DE OBRA FONTE UND COEFICIENTE TOTAL 

1328 ILADRILHISTA SEtNFRA H 1,20000000 9,63 11,55 
2543 ISERVENTE SEINFRA H 1,20000000 7,13  , 

TOTAL MAQDEOBRA: O,11 

MATERIAL PONTE UNED COEFICIEN1 
EMNW`É 

1OTAL2 ' 

16500 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA DIMENSÕES 

MAIORES DE 30x30cm (900 cm2) - PEI-5/PEI-4 
 

SEINFRA M2 1,10000000 39,40 444 è 

TOTAL MATERIAL: 43, 

SERVICO FONTE IJNID COEFICIENTE TOTAL 

C4429 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:5 SEINFRA M3 0,02000000 427,80 8,56 

	

TOTAL SERV1CO: 	8,56 

	

VALOR SEM ENCARGOS: 	72,01 

	

VALOR ENCARGOS (85.20%): 	21,08 

	

VALOR COM ENCARGOS: 	93,09 

	

VALOR BDI (22.23%): 	20,68 

	

VALOR COM BDI-1 	113,78 

4/'Ç1 123 - REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm 2 ) 

MAO DE OBRA FONTE UPID COEFICIEN TOTAL 

11328 ILADRILHISTA SEINFRA 14 0,20000000 9,63 1,93 
12543 ISERVENTE SEINFRA 14 0,20000000 7,13 1,43 

____ TOTAL MAO DE OBRA: 3,36 

MATERIAL FONTE UNID COEFiCIENTE TOTAL 

10118 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PARA REJUNTAMENTQ SE1NFRA KG 0,16900000 2,86 0,48 

CeroTICo cue 8 Presente cá 
8 X 	CQí5t('9 	C 	3-:O-- 

TOTAL MATERIAL: 0,48 

VALOR SEM ENCARGOS: 3,84 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 2,85 

VALOR COM ENCARGOS: 6,69 
VALOR BDI (22.23%): 1,49 

VALOR COM BOI: 8,18 

4.4. C2284 - SOLEIRA DE GRANITO L.= 15cm (M)  

MQDE.OBRA FONTUN}a COEFICIENTE JJNI1&  TOTAL 

.91 PEDREIRO SEINFRA 14 0,50000000 - 	9,63 4,81 
12543 ISERVENTE SEINFRA 14 0,25000000 7,13 1,78 

TOTAL MAO DE OBRA: 6,59 

MATERIAL FONTE UNIO COEFiCIENTE TOTAL 

1880 	ISOLE!RADE GRANITO OE1SCM  SEINFRA M 1 	1,000000001 67,42 87,42 

TOTAL MATERIAL: 67,42 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
Mit  

TOTAL 

C0197 ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL 
5/PEN. TRAÇO 1:1:4  

SEINFRA M3 0,00375000 501,45 1,88 

TOTAL SERVICO: 
VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 
VALOR COM ENCARGOS: 

VALOR BOI (22.23 0/,,): 
VALOR COM BDI: 

1,88 
75,89 

5,86 
81,75 
18,17 
99,92 

.5. C3410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO C! BASE DE CONCRETO (M2) 

ERVICO FONTE UNID COEF1CIETE 
UNITÁRJO 

TOTAL 



uu ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, SEINFRA M3 0,18000000 440,01 7920 
C/ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA 

0213 C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL SEINFRA M2 0,52000000 17,78 JEMBOÇO 
HIDRATADA E AREIA 5/PENEIRAR TRAÇO 1:2:9 ESP.= 
ZOmm P/ PAREDE  

C1609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E SEINFRA M3 0,07000000 337,56 ', 
LANÇAMENTO  _________ 

0.915 CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E SEINFRA M2 1,00000000 21,28 2l28 11110 
AREIA 51 PENEIRAR, TRAÇO 1:4, ESP.= 1.5cm 

C221 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA SEINFRA M2 0,52000000 10,91 5,67 
PENEIRADA TRAÇO 1:3 ESP=S mm P/PAREDE 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT, PROF. ATÉ SEINFRA M3 0,12000000 18,90 2,27 
1,SOm 

(2898 PINTURA HIDRACOR SEINFRA M2 0,52000000 5,67 2,95 
(2921 REATERRO 	C/COMPACTAÇÀO 	MANUAL SEINFRA M3 0,12000000 12,13 146 

S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA 

TOTAL SERVIcO: 145,71 
VALOR SEM ENCARGOS: 145,71 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 58,43 
VALOR COM ENCARGOS: 204,14 

VALOR BDt (22.23%): 45,38 
VALOR COM BOI: 249,52 

5.1. C0776 - CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SJPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P1 PAREDE (M2) 

MAODEOBRA FONTE UNIO OEfl1ENTE 
E. 

uo NI 
TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 9,3 0,96 
12543 ISERVENTE SEINFRA H 0,15000000 7,13 1,07 

TOTAL MAO DE OBRA; 2,03 

MATERIAL FONTE UNID. COEFICIENTE TOTAL 

0109 J AREIAMEDIA  SEINFRA M3 0,00610000 51,00 0,31 

10805 1CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1(6 2,43000000 0,46 1,12 

Certiflc0 que apresente có 
A 	

de 

TOTAL MATERIAL; 1,43 

VALOR SEM ENCARGOS: 3,46 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,73 

VALOR COM ENCARGOS: 5,19 
VALOR BOI (22.23%): 1,15 

VALOR COM BOI: 6,34 

5.__ .;1212 - EMBOÇO C! ARGAMASSA MISTA DEIMENTO, CALEM PASTA E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO  1:1.5:9 ESP. 

MAO DE OBRA 	 FONTE UNtO COEFICIENTE uo 	TOTAL 

12391 	PEDREIRO 	 SEINFRA H 	0.60000000 	963 	5.78 

12 543 ISERVENTE 	 SEINFRA 	14 	0.86000000 	7,13 	6,13 

	

TOTAl. MÃO DE OBRA: 	11,91 

MATERIAL 	 FONTE UNIÕ COEFIÇIENTE 	 TOTAL 

RIlOS 	AREJA MEDIA 	 SEINFRA 	M3 - 002430000 	51.00 	124 

10442 	cAi. VIRGEM [M P0 	 SEINFRA 	1(6 	2,24000000 	0,35 	1,90 

10305 	CIMENTO PORTLAND 	 SEINFRA 	KG 	3,24000000 	0,46 	1,49 

	

TOTAL MATERIAL: 	4,63 

	

VALOR SEM ENCARGOS; 	16,54 

	

VALOR ENCARGOS (85.20%); 	10,15 

	

VALOR COM ENCARGOS: 	26,69 

	

VALOR BOI (22.23%): 	5,93 
VALOR COM BOI: 1 7) 32,62 

5.3. C4442 - CERÀMJCA ESMALTADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ lOxlOcm (100cm 2) - DECORATIVA - P/ PÁREQ-12) 

iAO DE OBRA FONTE UNIDJ ÕOËFÍCIENTE 
PREÇO 
uo roTAL 

11328 	JLADRILHISTA SE1NFRA 0,72000000 9,63[ 6 



- 	 1 SEINFRA H 0,720000001 7,13 5,14 
TOTAL MAO DE OBRA: 12,07 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE uo ..,T.-  

16497 (CERÂMICA ESMALTADA DIMENSÕES ATÉ lOxlOcrn 

(100crn)-DECORATIVA  

SE(NIRA M2 1,10000000 30,23 

16508 (ARGAMASSA 	COLANTE 	PRÉ-FABRICADA 	P/ 
CERÂMICAS E PORCELANATOS  

SEINFRA KG 4,00000000 20 

TOTAL MATERIAL: 
VALOR SEM ENCARGOS: 

VALOR ENCARGOS (852O%: 10,28 
VALOR COM ENCARGOS: 63,60 

VALOR 801 (22.23%): 14,14 
VALOR COM BEM: 77,74 

6.1. C0778 - CHAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mm P1 TETO (M2) 

MAO DE OBRA 	 . . 	 FONTE UNtO COEFICIENTE uo 	TOTAL
NI 

I2391 IPEDREIRO 	 SEINFRA 	H 	0,25000000 	9,63 	2.4 
12543 ISERVE NTE 	 SFJNFRA 	H 	0,31000000 	7,13 	2,21 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 	4,62 

MATERIAL FONTE UNtO COEFICIENTE uro 	TOTAL 

,-'-S1Q9AREIAMEDIA 	 SEINFRA 	M3 	0,00720000 	51,00 	0,37 
05 ICIMENTO PORTLAND 	 SEINFRA 	KG 	2,92000000 	0,46 	1,34 

	

TOTAL MATERIAL: 	1,71 

	

VALOR SEM ENCARGOS: 1 	6.33 

	

VALOR ENCARGOS (85.20%):1 	3,93 

	

VALOR COM ENCARGOS:I 	10.26 

	

VALOR BOI (22.23%:I 	2.281 

6.2. C3029 - EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 (M2)  

MA O DE OBRA UNtO COEFICIE NTE & uo TOTAL 

2391 IPEDREIRO SEINIRA H 0,60000000 9,63 5,78 
12543 ISERVENTE SEINFRA H 0,60000000 7,13 4,28 

-. TOTAL MAO DE OBRA: 10,06 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE uo TOTAL 

C0165 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN, TRAÇO 1:4 SEINFRA M3 0,02000000 461,38 9,23 

ifico que aprsentec6:1 
de 

TOTAL SERVICO: 9,23 
VALOR SEM ENCARGOS: 19,29 

VALOR ENCARGOS (85.20%): ___ 
VALOR COM ENCARGOS:  

VALOR BOI (2Z23 0lo): 7,07 
..,4L 

 

VALOR COM BDI: 38,87 
1 

7.1. C1207 - EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS-2-1)EMÂOS CIMASSAACRÍLICA (M2)  

AO DE OBRA 	 . 	. NTE UNIO COEFICIENTE 
RO 

TOTAL 

10045 	]AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,25000000 7,84 1,96 

12395 (PINTOR SEINFRA H 0,35000000 9,64 3,37 
TOTAL MAO DE OBRA: 5,33 

PIATERIAL 	 . . FONTE UNtO COEF1CIENTE . TOTAL 

1347 . ILIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA 050000000 - 0,55 0,28 

1511 IMASSA ACRILICA PARA PINTURA LATEX SEINFRA KG 0,70000000 4,01 / 	2,81 

_ TOTAL MATERIAL: / ti '° 
VALOR SEM ENCARGOS: X42 

VALOR ENCARGOS (8520%): 4,54 
VALOR COM ENCARGOS: 12,96 

VALOR SQl (22.23%): 2,88 
VALOR COM 801: 15,84 



7.2.0 
1 

1614 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S!MASSAJ  

MAO DE OBRA FONTE UNIb COEFiCIENTE uo TOTAL 

10045 IAJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,35000000 7,84 2,74 
12395 lPINTOR SEINFRA H 0,40000000 9,64 

TOTAL MÃO DE OBRA:  

MATERIAL FONTE UNID COEFICiENTE uivo TÔ 

10035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 0,05000000 12,78  
11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,25000000 0,55 0,14 
1488 LIQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES 1 	SEINFRA L 0,120000001 16,64 2,00 

12097 TINTA LATEXACRÇL(CA 1 	SEINFRA L 0,170000001 16,96 2,88 
TOTAL MATERIAL 5,66 

VALOR SEM ENCARGOS: 12,26 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 5,62 

VALOR COM ENCARGOS: 17,88 
VALOR BDI (22.23%): 3,97 

VALOR COM BOI: 21,85 

8.1. C1517 -JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO (M2)  

MAO DE OBRA FONTE IJNID COEFICIENTE uro TOTAL 

('91 PEDREIRO SEINFRA H 2,50000000 9,63 24,07 
43 SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 7,13 7,13 

TOTAL MAO DE OBRA: 31,20 

MATERIAL FONTE UNID CÕEFICIENTE UN  TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00970000 51,00 - 	0,49 
10438 CAIXILHO DE FERRO BASCULANTE SEINFRA M2 1,00000000 200,00 200,00 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 0,73000000 1,10 0,80 
10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,670000001 0,46 1,23 

XOífr 	, 	
eT,e CO 

- 	 oe 3CO 

---• 	/- 	- 

TOTAL MATERIAL 202,52 
VALOR SEM ENCARGOS: 233,72 

1 
 

Certifico que VALOR ENCARGOS (8520%). 26,59 
VALOR COM ENCARGOS: 260,31 

VALOR BOI (22.23%): 57,87 
VALOR COM RDP 318,18 

1 8.2. 02670 - VIDRO COMUM EM CAIXILHOS CIMASSA ESP. 4mm, COLOCADO (M2) 	 - 

MATERIAL 	 FONTE UNID COEFICIENTE uro 
	

TOTAL 

IVIDRO LISO,E4MM(CO1OCADO) 	 SEINFRA 	M2 	1,000000001 	126,66 	126,66 

	

TOTAL MATERIAL: 	126,86 

•1 

,3. CI 977 - PORTA EXTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.8OX 2.I 0)m (UN)  

IAO DE OBRA FONTE UNIO C(jEFICIENTE 
uo 

TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 7,84 29,40 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 3,75000000 9,63 36,10 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,40000000 9,63 13,48 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,4000000Õj 7,13 9,99 

TOTAL MAO DE OBRA: 8897 

ATERIAL. FONTE UNtO COEFICIENTE 
PREÇO 

TOTAL. 

0109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01060000 51,00 0,54 

10209 BATENTE DE PEROBA (MADEIRA DE lA QUALIDADE) 

PARA PORTA 1FL.  

SEINFRA UN 1,00000000 123,45 1238 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1,72000000 1,10 1 1 89 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 1,720000001 0,461 0,79 

/ 



uuivwLçA DE FERRO PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 3,00000000 24,67 74,01 
11154 IFECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN 1,00000000 52,50 52 
11240 IGUARNIÇÃO PEROBA (MADEIRA DE IA QUALIDADE) 

5CM PARA PORTA 1FL. 

SEINFRA UN 1,00000000 36,66 • 

11590 IPARAFUSO PARA MADEIRA DE8OMM SEINFRA UN 8,00000000 0,27 __ r-, 016 
11708 PORTA LISA DE CEDRO O.80X2.IOM SEINFRA UN 1,00000000 191,18 . 
11724 PREGO SEINFRA KG 0,25000000 11,26 - ( 
1919 TACO PARA FIXAÇÃO DE BATENTE/RODAPÉ SEINFRA ÜN 6,00000000 1,38 

TOTAL MATERIAL 494,28 
VALOR SEM ENCARGOS: 583,25 

VALOR. ENCARGOS (8.20%): 75,80 
VALOR COM ENCARGOS: 659,05 

VALOR BOI (22.23%): 146,51 
VALOR COM BOI: 1 	805,56 

9.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)  

MAODE OBRA FONTE UNID COEFICIEN1E uo TOTAL 

0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,00000000 7,84 23,52 
12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3,00000000 9,76 29,27 
12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 7,13 17,83  

TOTAL MÃO DE OBRA: 70,62 

MRIAL FONTE .  liMO COEFICIENTE uo TOTAL 

.356 ICABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA M 12,00000000 1,44 17,28 
10419 CAIXA ESTAMPADA 3"X3", 4'X2", 4"X4" - CHAPA 18 SEINFRA UN 1,00000000 1,37 1,37 

10428 CAIXA 	PASSAG. 	CHAPA 	C/TAMPA 	PARAF, 

100X100X80MM  

SEINFRA UN 1,00000000 7,41 7,41 

0957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4 SEINFRA UN 1,00000000 1,83 1,83 

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN 0,10000000 9,87 0,99 
11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4' SEINFRA M 3,00000000 2,99 8,97 
11105 ESPELHO 4"X2" OU 3"X3" SEINFRA UN 1,00000000 2,61 2,61 

11181 FITA ISOLANTE SEINFRA M 3,00000000 0,78 2,34 

11262 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 
2POLOS 

SEINFRA UN 1,00000000 
___  

22,29 22,29 

11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" SEINFRA UN 2,00000000 0,75 1,50 

IZTT0  C1i 87 

00% 

TOTAL MATERIAL: 66,59 
VALOR SEM ENCARGOS: 137,21 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 60,14 
VALOR COM ENCARGOS: 197,35 

VALOR BOI (22.23%): 43,87 
VALOR COM BOI: 241,22 

10.1. C4460 - MADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICA\.-.(R.IA,-C-A1BRO, LINHA) (M2)  

MAO DE OBRA FONTE UNIU COEFICIENTE. TOTAL 

10041 	IAJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 7,84 7,84 

10498 ICARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 9,63 9,63 
TOTAL MAO DE OBRA: 17,47 

MATERIAL FONTE UNID CÕEICIENTE uo TOTAL 

0405 CAIBRO 0E2"1' SEINFRA - 3,50000000 - 	4,31 15,09 

11724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 11,26 1,35 

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE lA QUALIDADE) DE 

1X5CM  

SEINFRA M 3,50000000 1,35 4,73 

16519 LINHA DE MASSARANDUBA 12 x 6 CM (5" x 2 112") SEINFRA 1,33000000 16.46 21,89 

- L  
TOTAL MATERIAL: 43,06 

VALOR SEM ENCARGOS 60,53 
VALOR ENCARGOS (85.20 0  ); ) 	14,87 

VALOR COM ENCARG 5: -75,40 
VALOR 801(22.2 %), 16,76 

VALOR COM BOI: 92,16 



10.2. G4462 - TELHA CERÂMICA (M2)  

MAO DE ORA FO4TE tUNIO COEffÇN TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 9,63 10,59 

12543 _SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 7,13 7,85 

TOTAL MAO DE OBRA: 18,44 

MATERIAl. FONTE UNIO COEFICIENTE TOTAL 

12045 	ITELHA  CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 33,00000000 _0,51 16,83 
TOTAL MATERIAL: 16,83 

VALOR SEM ENCARGOS: 35,27 
VALOR ENCARGOS (85.20%). 15,70 

VALOR COMENCARGOS: 50,97 
VALORBDI(22.23%):  

VALOR COM BOI: ./62,301 ...  

2b.2  
1 

Ceriifico  

cle acor' 



OBRA- 

• 	 LOCAL, 

' 	 CLIENTE 

RELATORIO ANAL(T1CO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
CONTRATAÇÃO DE MAC) DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO DO BLOCO 	 DATA t 28/08/2019 	 BOI 
P0DAOÕCICO DA ESCOLA DE TRIS SALAS, AtA01 	 M 	 RE 
RUA joÃO BAIISTA DA SILVA.SIN, VILA SILVEIRA,SEDB DE 	 -026,1
DEPUTADO /RAPUARPIUHEIRO,CE, 	

COMÇ'DS,CÕESPRIPRLA$ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

10788 - VIBRADOR DE IMERSÃO CIMOTOR ELTR1CO (CHP) (14)  

ITàANSFIORTÉ. FÕNTE úNIpl. COEFICIENTE! UI 
12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA 'T 091722500  0,9 

L 	12702 IJUROS SEINFRA 1-1 0,17379000 1.00 0, 
[j703 	jMANUTENÇÃ0 SEINFRA H 0,48275000 i,oÕ 0,4 

TOTAL TRANSPORTE: 1,57  
VALOR SEM ENCARGOS 1,5 

VALOR ENCARGOS: 0,0 
VALOR COM ENCARGOS -  15 

VALOR BOI (22.23%): 0,3 
VALOR COM BDI:j 1.0 

C0838 - CONCRETO P/VIBR., FCK 10 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

EQUIPAMENTO 	 FONTE 	UNID COEFICIENTE uio 	TOTAL 
10682 	I8ETONEIRA ELTRICA580L(CHP) 	 SEINFRA 	H 	0,71400000 	12,18 	8,70 

MAO DE OBRA FON.TE iJNID COEFICIENTE TOTAL 

12543 	1SERVENTE SEINFRA H 1 	6,000000001 7,13 42,80 

IÀL 	 FONTE 

10109 	JAREIA MEDIA 	 - 	 SEINFRA 
10805 ICIMENTO PORTLAND 	 SF!NFRA 

- 42,81 

TOTAL 

10682 . BETONEIRA ELÉTRICA SBDL (CHP) (H)  

TRANSPORTE FONTE UNtO COEFICIENTE uro TOTAL 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 2,00123200 1,00 2,0 
12702 JUROS SEINFRÂ H 0,37918080  
12703 MANUTENÇÃO 	 1 SEINFRA 1-1 1,05328000 1,00 
12714 _MAODE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.580L 	 3 _SE1NFRA _H 1.000000c01 875 8.7 

TOTAL TRANSPORTE 12.1 
VALOR SEM ENCARGOS 12,1 

VALOR ENCARGOS 7,4 
VALOR COM ENCARGOS 19,64 

VALOR BOI(22,23%)« 4,37 
VALOR COM BOI: 24,01 

12714 - MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.5801. (II) 
çQ 

MAO DE OBRA 	 1 FONTE  1 UNtO !COEFICIENTEI uro 	TOTAL 

7 

1604 - LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3)  

MO DE OBRA FONTE UNIP COgI9CIENTE TOTAL 

12391 IP .DREIRO Áor,  SEINFRA H 20000000 9,63 ,.. 	19,25 
12543 SERVENTE SEINFRA 1-4 6,00000000 - 	7,13 / 42,80 

• IEFTItic0 aUe' 
Pia x'eroa r . 

, 
' 	

•• 	00 • 

TOTAL MAO DE OBRA:  
VALOR SEM ENCARGOS: f 

VALOR ENCARGO ,.- 	52,87 
VALOR COM ENCARGOS ' 114,92 

VALOR BOI (22.23%): 25,55 
VALOR COM BOI: 140,47 

Iv 
11140 (ÕNCRITO PIVIRJ-L FCK IS MP COM AdRECADO ADQUIRIDO /M3) 



EQUIPMiENTO FONTE UN 

0692 	IBETONEIRA ELËTRICA 5801 ICHP) SEINFRA H 

M O DE OBRA FONTE UN! 

L 	2543 	ISERVENTE SEINFRA H 

(MATERIAL FONTE 1 UNI 

'7 c  

UN OT  
0,71400000 12,18 8,70 

TOTAL EQUIPAMENTO 8,7QV  

EFICIENTEJ uo TOTAZ ,, 

6,00000000 	7,13 42,o 
TOTAL MAO DE OBRA: 42,8 

EICIENTE 1 uo TOTAL 

78 

1C1603 LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO C! ELEVAÇAO (M3) 

(MAO. DE OBRA 	 FONTE 	UNID COFCIENTE 	 TOTAL lo UM R 
12391 	IPEDREIRO 	 SEINFRA 	H 	5,00000000 	9,63 	48.14 

7 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL 

2543 	ISERVENTE SEINFRA H 3245000000 	 7,13 231,46 
TOTAL MAO DE OBRA: 231.46 

MATERiAL FOSTE UNtO COEFICIENTE uo TOTAL 

0109 IAREIA MEDIA SEINFRA M3 1,21600000 51,001 62,02 
10805 ICIMENTO PORT(AND SEINFRA KG 1 292.00000000 0.46 134.32 

1 

- 	 lVIJ 	a i'. IJC '...IIv,arIJ 	nJajr. 	 1 m~u 1. 1 .'* 	IVl,)  

MAO DE OBRA FONTE UNIO COPttEN1E 

.43 	ISERVENTE SEINFRA I'I 10,00000000 1  
TOTAL 

MATERIAL FONTE UMIO COEFICIENTEf 

0109 AREIAMEDIA SEINFRA 'i 1,216000001 
0441 ICAL HIDRATADA SEINFRA 1 	KG 182.000000001 

TOTAL 

i_j 	71,33 
71,32 

TOTAL 

00 	62,02 
10 	200.20 

501 

C0055 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, CIARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (M3)  

MAO DE OBRA.. FONTE UNID C . 	K p RE 
uo TOTAL 

2391 . IPEDREIRO SEINFRA -:;-'- 7»0000001 9,63 67,39 
2543 ISERVENTE SEINFRA 1 	H 9,630000 01 7,13 68,69  

TOTAL MAODE OBRA: 136,08 

MATERIAL FONTE UNID COÈFICIENTE 
PR 
t.&o TAL 

0109 . 	. AREIA MEDIA SEINFRA ' 0,31980000 - 51,00 16,31 
0441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 51,87000000 1,10 57O6 
0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 51,87000000 0,46 3,86 
12082 TIJOLO MACIÇO COMUM SEINFRA 1 	UN 795,00000000 0,26 206,70 

CertT 	q TOTAL MATERIAL: 303,83 

213 



FONTE 

TERIAL FONTE UHI 

10109 ]AREIA MEDIA SEINFRA M 
0441 ICAL HIDRATADA SEI NFRA KG 

lOROS ICIMENTO PORTLAND SEINFRA 103 

VALOR SEM ENCARGOS: 440,01j.-... 
L VALOR ENCARGOS 11 %,94 

VALOR COM ENCARGOS: 
VALOR BDI (22.23%): 

VALOR COM BDI: 679,54,L 

IRAR TRAÇO 1:2:9 ESP.= 20mrn P1 

COEFItNTE 
PR 

TOTAL 

0,60000000 9,63 - 	5,78 
0,80000000 7,13 

- 
 5,7 

TOTAL MÃO DEOBRA- 11,49 

COEFICIENTEj TOTAL 

1 

27 

1 	- LI4. 	r.'J LJ 	 J III 	tHJJ rw.r,iJ'/ 	3..?I 	iYII1 t.I IV1. 

MAO DE OBRA 	 FONTE 
	

TOTAL 1 

A'TËRLAL 	 FONTE 	IJNID 
	

1••  

C1915 -PISO CIMENTADO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/ PENEIRAR, TRAÇO 14, ESP.= 1.5cm(M2)  

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE[ rUNrt TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 9,63 9,63 
2543 ISERVENTE SE-INFRA H 1,15000000 7,13 8,20 

TOTAL MAO DE OBRA 17,83 

MATERIAL FONTE 	1 tNID COEFICIENTE uo TOTAL 

'09 AREIA MEDIA SEINFRA 	]M3 0,01820000 51,00 0,9 
05 CIMENTO PORTI..AND SEINFRA 5,48000000 0,46 2,5 

TOTAL MATERIAL: 345 
VALOR SEM ENCARGOS: 21,2 

VALOR ENCARGOS 15,1 
VALOR COM ENCARGOS: 36,4 

VALOR BOI (22.23 %): 8,1 
VALOR COM BOI: 44,5 

C2121 - REBOCO CIARGAMASSA DE CAL EM PASTA E AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:3ESP5 mm PIPAREDE (M2)  

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE uro TOTAL 

12391 IPEDREIRO SEINFRA - 0,50000000 963 4. 
2543 ISERVENTE SEINFRA 4 0,68000000 7,13 4, 

TOTAL MAO DE OBRA: 9, 

MATERIAL FONTE,. 
- 
UN1D COEFICIENTE uro TOTAL 

0109 JAREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 51,00 0,31 
10442 ICAL VIRGEM EM P0 SEINFRA 103 1,11000000 0,85 0,94 

• 

CertItIco q.h 	a pse 	COd 

a 	e 	o P.\cle O- 

TOTAL MATERIAL 1,25 
VALOR SEM ENCARGOS: 1091 

VALOR ENCARGOS 824 
VALOR COM ENCARGOS:  

/ i 1 VALOR  UI 2LL'Yo  
VALOR COM BD 

-1 1C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA,CAT. PROF. ATE 1.50m (M3) 



IIAb 	 ::.:. •. 	 . 	 :.. 	 L I243 	ISERVENTE 	 SEINFRA 	H 	2.65000000 	7.13 ~q- 

ú 

QDBRA 	 . ,. 	
. 	 FOTEN4O€FIc4t 	 1TAL.: 1 

12395 	IPINTOR 	 1 	SEINFRA 	1 ii 1 	0.330000001 	 9.64 	 181 

ATERAL FONTE UNIO COEICIENT TOTAL 

1347 UXAPARAMADEIRA/MASSA SEINFRA UM 0,20000000 0,551 0,11 

2353 lHIDRACOR SEINFRA 1 	KG 1 	0.350000001 3.731 1.31 

	

VALOR COM BDI:l 	11,361 

CA1 REATERRO C/COMPACTAÇÂO MANUAL S!CONTROLE, MATERIAL DA VALA  

M IE OBRA 	 FONTE UNJP COEIiCIENT 	 TOTAL 
Rio 

12543 FERVENTE 	 SEINFRA 1 H 	1,700000001 	7,13 	12,13 

	

TOTAL MAO DE OBRA: 	12,13 

	

VALOR SEM ENCARGOS: 	12,13 

	

VALOR ENCARGOS 	10.33 

j 
131 	231,46 

231,46 

1  TOTAL 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 

-. 2543 	ISERVENTE SEINFRA H 32,4500000( 
TOT 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE 

0109 JAREIA MEDIA SEINFRA M3 1,21 600001 
10805 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 365,00000001 

461 

..ertItico queÇ—._. 
)erooc.r 	

tT  có..! 
'e 



1 

j - 
uE 

RELATÕRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
FO8RA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA A AMPUAÇÃO DO BLOCO 

PEDAUÕc'ICOOAEECOLAOF SEIS SALAS 	1X02 
DATA: 2OB/2019 	 BOI: 22,2E. 

VERSAO 	 HOiI* 	t4!5 	R P . 
1 SEINFRA 	0261 COM DESONERAÇÃO 	8020% 

CDMPOSIÇ008 PROPRIAS 	 - LOCAL RUA JOÃO BATISTA DA SILVASIN, VILA $ILVBIRASEOE DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE. 

CLIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPIJAN PINHEIRO 

10788 VIBRADOR DE IMERSÃO CIMOTOR ELÉTRICO (CHP) (H)  

TRANSPORTE FONTE UNtO COEFiCIENTE uo TOTAL 

2701 (DEPRECIAÇÃO SEINFR.A H 0,91722500 1,00 - 	0,92 
2702 	JJUROS SEINFRA H 017379000 1 100 0,17 

12703 (MANUTENÇÃO SEINFRA H 0,48275000 1,00 0,48 
TOTAL TRANSPORTE: 1,57 

VALOR SEM ENCARGOS 1,57 
VALOR ENCARGOS: 0,00 

VALOR COM ENCARGOS: 1,57 
VALOR BOI (22.2304): 0,35 

VALOR COM BDI-1 1,92 

EQUiPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE UN  
TOTAL 

0682(BETONEIRA ELÉTRICA 580L(CHP) _SEINFRA _H 071400000 12.18 8,70 
TOTAL EQUIPAMENTO: 8,70 

MAO DE OBRA FONTE UN tO COEFICIENTE uro TOTAL 

2543 	ISERVENTE 1 	SEINFRA i 	H 1 	8M0000000 7.1 4280 

MA,..RIAL 	 FONTE 	tiNtO COEFICIENTE 
	 TOTAL 

46,91 116.8,  

31 

10682 - BETONEIRA ELETRICA 5801- (CHP)(H)  

TRANSPORTE FONTE (JNID COEFICIENTE TOTAL 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 200123200 1 1 00 2.0 
2702 JUROS SEINFRA 1-1 0,37918080 1,00 0,3 

12703 

_ 
_ 
MANUTENÇÃO SEINFRA H 1,05328000 1,00 1,0 

2714 
_ 
_MAODE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.SBOL 1 	SEINFRA 1 	H 1,000000001 8,75 8,7 

TOTAL TRANSPORTE: 12,1 VALOR SEM ENCARGOS: 12,1 
VALOR ENCARGOS (85.20%): 7,4 

VALOR COM ENCARGOS: 19,64 
VALOR BDI(22.23%): 4,37 VALOR COM BOI: 24,1 

12714-_MAODE_OBRA DEOPERAÇÃO _BET.ELET.580L(H)  
MAO DE OBRA 	 FONTE 	UNtO rCOEFICIENTEI UIC 	TOTAL 

1 
81 

C1604 - LANÇAMENTOEAPLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO (M3)  

MAO DE OBRA FONTE UNtO COEFICIENTE uo TOTAL 
2391 PEDREIR0 SEINFRA H 2,00000000 9,63 19,2 
2543 _SERVENTE 	 _ _ 

SEINFRA 
_
_H 6,00000000 713 42,8 

1 	J  C'Ot 	00 	CO 

TOTAL MAODE OBRA: 62,0 VALOR SEM ENCARGOS V_62,0 VALORENCARGOS (85.2074: z528 VALOR COM ENCARGO ,7 114 9 VALOR BOI (22.23°,' - 2,5 VALOR COM BOI: 140,4 



MAO DE OBRA FONTE UNII 

2543 	ISERVENTE SEINFRA H 

MATERIAL FONTE UNI 

0109 	JAREIA MEDIA SEINFRA M3 1 0805 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 

23146 
231,46 

TOTAL 
2... 

62,02 
0,46 167,90 

síloo  

MAO DE OBRA 	 FONTE 	UNIÔ COEFICIENTE uo 1 TTAL.j 

IAOD OBRA FONTE UNID COEFÍCU 

2395 IPINTOR SEINFRA 1 	1-1 0,330' 
2543 ISERVENTE SEINFRA 1 	H 0,150' 

IATERIAL IONTE UNID COEFICII 

TOTAL. 

3,18 
1,07 
4,25 

TOTAL 

£5 	0,11 
'3 	 1.31 

1 

921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DAV 

O DE OBRA 	 1 FONTE 

11,361 

1 
7,13 1213j 
BRA: 12,13 
OS: 12,13 . 

10,33 1 
•)' 	A 

1 

1 



DEOBIA FoNr UNID COEFICIÈ 

391 IPEDREIRO SEINFRA H 
43 ISERVENTE SEINFRA 1 	H 0,8000 

RIAI. FONTE UN1D COEFIC 

109 IAREIA MEDIA SEINFRA 1 0,0243 
141 ICAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,2400 
305 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3.2400 

o UAL: 

11,49 

1,24 
3,56 
1,49 
6,29 

17.78 

11 

PU 	- L-M..3 1 r# IJ 	t.jIrc 1 IJ 	 rrr4ruJ r. I.JI ypuw N 1 l.J 	IVI) 

OBRA FONTE UNIE 
2391 	IPEDREIRO SEINFRA H 

12543 	ISERVENTE .  SEINFRA H 

rERIAL FONTE UNIE 

35,60 
67,39 

101,20 
204,19 
337,56 
113.64 

MAO DE OBRA FONTE UNIO COEFICIENTE uo TOTAL 

L 	2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 9,63 9,63 
12543 ISERVENTE SEINFRA 1 	1-1 1,15000000 7,13 8,20 

TOTAL MAO DE OBRA: 17,83 

rM 	tRIAL FONTE UNID ÇOEPICIËNTE TOtAL 

0109 JAREIA MEDIA SEINFRA M3 0,018200001 51,00 0,93 

0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 548000000 0.46 2,52 

giJe ;9  

C2121 - REBOCO C!ARGAMASSA DE CAL EM PASTA EÀREIÀT'ENRA TRAÇO 1:3 

MAO DE OBRA FONTE UNI 

	

12391 	IPEDREIRO 	 SEINFRA 	1 H 

	

12543 	ISERVENTE 	 SEINFRA 	1 H 

	

MATERIAL 	 FONTE 	UNI 

	

0109 	IAREIA MEDIA 	 SEINFRA 

mm 

!FIC TOTAL 

63 	 4,81 
13 	4,85 
A: 	 9,66 

TOTAL 

1,1100C 

VALOR 
	

:1 	10.911 
VALOR ENI 



MAO DE OBRA FONTE UNIDTCOEFICIENTE  uio TTAL 

12543 	ISERVENTE SEINFRA H j 	6,00000000 1 	 7,13 1 	JjI,8O 
TOTAL MAO DE OBRA: 1  

MATERIAL FONTE UNIO COEFICIENTE T94?) 
10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,88720000 51,00 "k5;25 
0805 ICIMENTOPORTLAND SEINFRA 1(6 294,00000000 0,46 t35,24 
1605 _PEDRISCO SEINFRA M3 0,83600000 69,75 58,3 

TOTAL MATERIAL: 238,8 
VALOR SEM ENCARGOS: 290,30 

VALOR ENCARGOS (85.20%): 41,7 
VALOR COM ENCARGOS: 332,0 

VALOR BDI (22.231/o): 73.82 

C1603 - LANÇAMENTO E APLICA  DE CONCRETO C/ELEVAÇÃO(M3)  

MAO DE OBIA 	 FONTE 	UNID COEFICIENTE uro 	TOTAL 

T_12391_PEDREIRO 	 _SEINFRA _H 	5,00000000 	9,63 	48,14 
12543 _SERVENTE 	 _SEINFRA _H 	8,00000000 	7,13 	57,06 

-TOTAL MAODEOBRA: 	105,20 

C4429 _ ARGAMASSA DECIMENTO EAREIA PEN _ TRAÇO1 	(M3)  

MAO DE OBRA FONTE 

2543 	ISERVENTE SEINFRA 

MATERIAL FONTE 

- 10109 JAREIA MEDIA SEINFRA 
10805 ICIMENTO PORTLAND SEINFRA 

TOTAL 

713 231,4 
BRA: 231.46 

TOTAL 

51.001 62.02 

VALOR COM BDI:J763,94! 

['ARGAMASSA MISTA DECIMENTOCALHIDR.E AREIA SIPEN. TRAÇO 1:1 :4 (  

MAODEOBRA FONTE UNID cOEFICIENTE TOTAL 

12543ISERVENTE SEINFRA H 10,00000000 7 , 13 , 71,33 
TOTAL MAODE OBRA: 71,33 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE ffigiT, TOTAL 

0109 AREIAMEOIA SEINFRA 1,21600000 51,00 6202, 
10441 CALHIDRATADA SEINFRA 1(6 182,00000000 1,10 200,20 
10805 _CIMENTO PORTLAND SEINFRA 1(6 365,00000000 0,46 167,90 

	

TOTAL MATERIAL 	430,12 

	

VALOR SEM ENCARGOS: 	501,45 
errsrIco que a presente cá- 	VALOR ENCARGOS (85.20%): 	60,77 

	

VALOR COM ENCARGOS: 	562,22 

	

VALORBDI(22.23%): 	124,98 

	

VALOR COM BOI: 	687,20 

C0055 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO COMUM, CIARGÃMSSA MISTA C/CAL HIDRATADA (M3)  

MAODEOBRA NT FOE UNID CO EFICIENTE UJQ  NIT 
/T_AL 

12391 PEDREIRO SEINFRA 11 7,00000000 9 ,63 - _67,39 
12543 _SERVENTE SEINFRA H 9,63000000 7,13 68,69 

TOTAL MÃO DE OBRA: 136,08 

MATERIAL FONTE UNÍD COEFICIENTE u!&o TOTAL 

10109 AREIAMEDIA SEINFRA M3 0,31980000 51,00 1631 
10441 CALHIDRATADA 

ICIMENTO 
SEINFRA KG 51,87000000 1,10 5706 

10805 PORTLAND SEINFRA 1(6 51,8700000(' 0,46 23,86 



) 

ORÇAMENTO - CURVA ABC 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE MAO DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO DO BLOCO PEDAGÓjCO DA ESCOLA DE SEIS SALAS 	'QiD DATA: 	2610812019 	 BOI: 	22.230! 

VON1 	- 	 HORA 	PIES 	flATA REF. 

SEINFRA 	026A COM DESONER.AÇÂO 	85.20% 	12/2018 

COMPOSIÇ2ES PRÕPRIAS 	- 

LOCAL: RUA JOÃO BATISTA DA SILVA,SIN, VILA SILVEIRASEDE DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, CE. 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL Dr7 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 . FONTE TIPO UNIDADE QT 
 

12543 SERVENTE SEINFRA MAO DE OBRA H 897,74334 R$ 13,21 R$ 11.859,19 
12391 PEDREIRO SEINFRA MAO DE OBRA H 424,72546 R$ 17,83 R$ 7.572,85 
10498 CARPINTEIRO SEINFRA MAO DE OBRA H 197,344 R$ 17,83 R$ 3.518,64 
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRÃ MAO DE OBRA H 197,344 R$ 14,52 R$ 2.865,43 
11328 LADRILHISTA SEINFRA MAO DE OBRA H 102,878 R$ 17,83 R$ 1.834,31 
12395 PINTOR SEINFRA MAO DE OBRA H 90,899148 R$ 17,8 R$ 1.622,55 
10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA MAO DE OBRA H 70,656 R$ 14,52 R$ 1.025,93 
10121 ARMADORJFERREIRO SEINFRA MAO DE OBRA H 43,7134 R$ 17,83 R$ 779,41 
10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA MAO DE OBRA H 43,7134 - R$ 14,52 R$ 634,72 
12312 ELETRICISTA SEINFRA MAO DE OBRA H 33 R$ 18,07 R$ 596,31 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA MAO DE OBRA H 33 R$ 14,52 R$ 479,16 
12548 OPERADOR DE BETONEIRA SEINFRA MAO DE OBRA H 8,8549686 R$ 16,21 R$ 143,54 

CUSTO: R$ 32.934,05 

R$ 7.321,24 

CUSTO TOTAL: R$ 40.255,29 

lCl XPCJ_jf 	
Present, co 

• de co- ri 



) 

ORÇAMENTO - CURVA ABC 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE MAO DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO DO BLOCO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS SALA8.'EÂ2 DATA: 	2610812019 	 BOI: 	22,2% 

HA 	M5 	DATA MF 
LOCAL RUA JOÃO BATISTA DA SILVA 81W VILA SILVEIRA SEDE DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE. 

SEI!4FRA 	O2 100H DES0IENAÇAO 	8620% 	1212018 

COMPOSIÇÕES PRÕPR(AS .L1ENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
QUE VL 

CÓDIGO DÉSCRIÇÃO FONTE 1 	TIPO UNI QT uro  

Èdó 

AL  

L543 SERVENTE SEINFRA MAO DE OBRA H 820.71572 R$ 13.21 R$ 10.84166 
12391 PEDREIRO SEINFRA MAO DE OBRA H 393,90746 R$ 17.83 R$ 7.023,37 
10498 CARPINTEIRO SEINFRA MAIO DE OBRA H 177,3505 R$ 17,83 R$ 3.162,16 
10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO 	 - SEINFRA MAO DE OBRA H 177,3505 R$ 14,52 R$ 2.575,13 
11328 LADRILHISTA SEINFRA MAO DE OBRA H 102,302 R$ 17,83 R$ 1.824,04 
12395 PINTOR SEINFRA MAO DE OBRA H 62,459148 R$ 17,85 R$ 1.114,90 
10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA - MAO DE OBRA H 48,12 R$ 14,52 R$ 698,70 
12312 ELETRICISTA SEINFRA MAO DE OBRA H 33 R$ 18,07 R$ 596,31 
10121 ARMADO WFERREO SEINFRA MAO DE OBRA H 33,4226 R$ 17,83 R$ 595,92 
I0040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA MAO DE OBRA FÏ 	1 33,42261 R$ 14,52 R$ 485,30 
10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA MAO DE OBRA H 	1 33 R$ 14,52 R$ 479,16 
12548 OPERADOR DE BETONEIRA SEINFRA MAO DE OBRA H 	1 7,49051461 R$ 16,21 R$ 121,42 

R$ 29.518,07 
BDI(22.23%) R$ 6.561,87 

CUSTO TÕTAL: R$ 36.079,94 

CeítF~co 
LPeroqrn, ri 

iT) 

/ 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE MÃO DÊ OBRA PARA A AMPUAÇÃO DO BLOCO 

PCQA,3ÓGICC) DA ESCOLA DE SEIS SAIAS SACA 
DATA-: 26,DEOOtB 	 BOI: 2S.23% 

oIft 	 VRSAO 	 HORA 	MA 	BEl' 

c 	o, ç&o 	El.2O . 	 ou, 

CBS 	 - 
LOCAL: RUA JOÃO BATISTA QASILVA.VN, VILA SILVEIRA.SEOE DE 

DC-PUTAOO IRAPUAJ.J PINHEIRO, CE, 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPU,AN PINHEIRO 

Li. C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

 H 1 	 •QT QTD 
SAPATAS VCEHQT 0,6 1,5 0,6 3 :- 	. 
SAPATAS LC*HQT 0,8 1,5 0,8 8 7,68 

21.1. C4291 - CONCRETO MOLDADO 'IN LOCO FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (MI) 

V 	1 .  QTD 

VIDE PROJETO ESTRUTURAL IV 	 2,011 	2,01 

_______  

2.12. CO216 - ARMADURA CA-50A MÉDIA O= 43 A 100mm (1(6) 

C 	......... •f __ •JN  
VI DE P ROJETO ESTRUTURAL C*QTp*UN 0,69 12 3 0,41. ' - : - 
VIDEPROJETOESTRUTURAL CT*p*UN 0,891 161 81 0,4 

ia  W 
1.11. C4291 - CONCRETO MOLDADO IN LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPo, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (P43) 

CINTAS VIDE PLANTA DE jV 	 r 
1,43 

2.2.2. (0216-ARMADURA CÁ-SOA MÉDIA 0= 6,3A 10,Omm (KG) 

C QT luk. l p 
	. QTD 

CINTA DE AMARRAÇÃO CQT'UNP 8 4 3 063.  
CINTA DE AMARRAÇÃO CQTUNp 7,551 41 21 0,63 . 	...38,Ó5 

2.2.3, C2827- FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOj-,-,rn UTIL, 3X (M2) 

UN. __ 

CINTAS DE AMAR RAÇÃO C*0,252*UN 8 3 1200 
CINTAS DE AMARRAÇÃO Ct0,252EUN 7,55  2 1.  . 	71  5 

2.2,4, (0237 - ARMADURA CA-60 FINA 0=340 A 6,40inm (KG) 

VIGAS BALDRAME (C/0,12)E0,16*c*UN . 3 0,67 .. .-. .. -- 21,44 
VIGAS BALDRAME (C/0,12)E0,16*c.*UN 7,551 21 0,67j , ,.; - . :,  

2.3.1. C4291 - CONCRETO MOLDADO "11V LOCO" FCKACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (MI) 

PILARES QTd*b*H 4 : 51 31 0,2 0,2 - 	0,54 
(PluREs QT cf*b*H  4,51 81 0,21 0,21 1,44 

[  É . 	 - 11 1 1,98 
22.2. (0216- ARMADURA CA-50A MEDIA 0=6,3 A 10,Omm (KG 

H jQT 	_.N p 	. QTD 

PELARES H'QT"UNp 4,5 4 9 0,63 »t02,06 
PILARES _HEQTEUN*p 4,51 61 21 0,631 3402 

2.3,3, C2837 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. IX (M2) 

0ertic0 	a pri$r cá- 
e acor- 

14 .  1 CLT •UN d____ .QTD 

PILARES d*QTEUN*H  41 3 1 , 0,2 •-.: 1;10,80. 
PILARES _dQT*UNH -  4,51 21 81 0,26L .:., .. __1872 

, 
2.3.4. CO217- ARMADURA CA-60 FINA D=3,40A 6,40mm (1(G) 

c.' .  .QTD 

PILARES (H/0,12) AcUN*0,16 4,5 3 0,67 .-: 	.1.2,0 5 
PILARES 

_ 
(H/0,12)cUN*Õ,16 451 81 0,671 ..:'

.  :. --.3216 
44,2 

2.4.1. (4291- CONCRETO MOLDADO "11V LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPØ)  INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

IVIDE PROJETO ESTRUTURAL IV 	 1 	.74 - 	1,741 



• 	
. 	1 	 .. 	.174 

2.4.2. CO217 -ARMADURA CA-50 FINA D=3,40A 6,40mm (1(G) 

QTD- 
[v7 C/0,15)*c*UN$0,16 5,86  1,27 .. .. 

	 7,94 
tViZ (c/0,15)'cUW0,16 1,38  0,67 . 	0,99 
LV10-V13-V8 (C/0,15)*c*UN0,16 7,5  0,67 .... 	 16,Ú8 
V11-V9 ç/0,15rc11N0,16 5,61  0,67 .: 	 •. 	 802 

2.4.3. (0216-ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 6,3 A iO,Orzrn, (1(G) 

QT. UN 
V7 CQj1JN*1 6,77  1 •. 
V7 3,4 
V7 	 . 'QrUN1 6,78  1 .13 
v12 Q.TUN0,4 2,12  4 1 
V10'J13-V8 *QTIJN*0,63 8,74  3 33,04 
V10V13-V8 TS1JNd0.63 8,81  . 	. .33 
vi 1-V9 QT*uw0,4 7,56  .112. 
V11-V9 *QT*110,4 8,02  .....12. 
V11-V9 QT*UN*0,4 8,01  • 	.. 	12. 
vil-V9 *0.T*UN*0,4 1,87 
V10-V13-V8 CQT4U0,4 1,5 
________________________________ 

- •1 •• .. .•• 	 ,•. . 	
158,14 

2.4,4 2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINA DA, ESP.- JOmm IfllL 3X (M2) 

14. 
V7 CH*2UN 5,86 0,5 1 
V12 C14*2*UN 1,38 0,3 1 •.., 	.:... 	..083 
V10-V13-V8 CH2UN 7.5 0,3 . 	3 ••i3,50 
vii=vg CH*2UN 6,9 8 0,3 2 • 	•838 

. 

.......... 
	. 	•.• 	.• 	•. ... 	.: . . •: 	. 	•,•. 

2.5.1. C4419 - LAJE PRE-FABRICADA 0/FORRO - VÃO DE3,01 A 4 m (M2) 

A C 1 
SALA DE  AULA 1c .1 01 .8 .• 	48,00 
[ULAÇÂO 	JA 12,73 O O . 12,73 
1. 	 . 	. . 60,73 
3.1. (0046-ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (19x1939)cm CIA  liGA MASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP19 cm (Ml) 

QT. QIO. 
BAWRAMES C*HQT 7,85 0,41 2 
BALORAMES CH4QT 81 0 41 311 

3.2. C0047 - ALVENARL4 DE BLOCO CERA MICO FURADO (9x19x39)cm C/ARGAM.ASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP-.9 cm (M2) 

C 	:• 14 
PAREDES DA OBRA c*H*OT 6 2,6 - 
PAREDES DA OBRA C$H*0.T 8 2,6   Al iU 
JANELAS 22 1,1 4 . 
PORTA _.C*HSQT 0,8 2,1 1 _ 	•.•• 

_ _________ 6144 
4.1, C1611 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (Ml) 

QTD 
SALA DEAULA A 48 43,00 
CIRCULAÇÃO _A 12,731 12,73 .. 60 ,73 1  
4.2. C4439 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm-'] - PE1-5/PE14 P/ PISO (Ml) 

Á. .:• •QTD 
SALA DE AULA A 48 43,00 
CIRCULAÇÃO _A 12,73 12,7  

5J,73 73 
4.4. (2254 - SOLEIRA DE GRANITO 1= 15cm (M) 

C. _.•-. _____ 
PORTAOA SALA DE AULA jC  

1. _• . .• 	_ :.. _:- ____ : _______ 
4,5. C3410 -  CALÇADA  DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO CI BASE DE CONCRETO (M2) 

____________________________ C __.• 	_. 1__ . . •QT .________ • 1 .TD 
CALÇADA DE PROTEÇÃO C*LQT 8 0,6 2 .• :.9,60 
CALÇADA DE PROTEÇÃO 

_ 
C*LQT 9,05 0,6 

_ 
_ 

) 

que 

ce 



5,1. C0776 - CHAPISCO CIARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5rnm RI PAREDE (M2) S. 
PAREDES A'2 61,44 O 

PILARES 0,2*2,6*4*QT*2 01. 3 - 

5.3. C4442 - CERÂMICA ESMALTADA ClARIS. PRÉ-FABRICADA ATE 10jç16cm (100m) - DECORATIVA - RI PAREDE (M2) 

C H ckT QIO 

SALA DE AULA-INTERNO CQTH 8 1 2 . ••. 	16,00 
SALA DE AULA-INTERNO C'QT'H 6 0 2 0,00 •. 	1,00 

PORTA C*QTsI1_2 0,8 1 1 -1,60 

PILARES COTH 0,8 1 3 . 	 2,40 
EXTERIOR C$QT*H 8 1 1 

24,80 
5.1. C0778 - CN.P15CO ClAKíAMAS SA VI CIMENTO E A1ftIA 5/ PENEIRAR TRAÇO 1: ESPr5 mm R/ TETO (M2) 

SALA DE AULA 	IA 	 12,73 -_. 

A 	 QTD 

SALA DE AULA 	 IA 	 4B4 O0 

7.1. C1207 - EMA SSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÁOS C/MASSA ACRÍLICA (1142) 

A. 	....QD 	1 
ÁREA DE EMBOÇO 	IA 	 135,36 	...135,3j 
ÁREA DE CERÂMICA 	-A 	 17,61 :  

117,76 
11. C1527 - JANELA DE FEKRO tiPO ÇAIJULflIJ UP..5CULJ4NTE OU FIXO (M21 

	

ri 	 1.41 	 MIU  

JANELAS 	 ICHQT 	 - 	 2,2 	1,1 1 	4 .. . ______________________..
. .. 	 _.•. _ . : _ . :.:9 

8.3, C1977 - PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)m (IJ1'J) 

QT 	 QTo 
[PORTADA SALA DE AULA joï 	 1 	i ,  o 

9.1. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (P7) 

UN • . 	QTD 

[iiIiNÁRIAS IUN 	 6 	6,00 
TOMADAS JUN 	 5 	5,00 

10.1, C4460 - MADEIRAMENTO P/ TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

It. 1 	. 	 j•.: 	8B,78 

ri.  
, Certifico que a, presente c ~lM 

axeroo9:r acor 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA 

_____ 
CONTRATAÇÃO DE EtO DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO DO 8LOCO 
PEDAOÕC,ICO DA ESCOlA DE SEIS SALAB SALI1E2 

DATA 2~019 	 BOI 22,23% 

VERAD 	 HORA 	MR 

LOCAL RUA JOÃO BATISTA DA SILVA.EiN, VILA SILVEIRA.EEOE DE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. CE. 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

LL C1256- ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 1M3) 

SAPATAS L*C*H*2 0,61 1.51 0,61- . 1 .::.: A 	081 
SAPATAS L*C*H*5 0,81 1,51 0.8 -4180 

.......::. 	 •:. . 	 .. .: 	

. .. 	 .-H : 
2.14. C4291 - CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCKACIM.4 DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

V QTD 

VIDE PROJETO lv 2,01 .2,01 
SALA 01 -51 -$2 -53 V*3 0,21 -0,63 

1,38 
2.1.2. CO216 - ARMADURA CA-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (1(G) 

C QT J UN p 1 	: 	;QTD. 
VIDE PROJETO C*QT*DUN Q 121 21 0,4 . 	 :. 	6,62 
VIDE PROJETO C*QTPUN 0.89 16 5 0,4 1 . 	 . 28,48 

35,10 
2.2.1. C4291 - CONCRETO MOLDADO "IN LOCO" FCKACIMA DE 10 MPa., INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

V 	-• QTE) 
CINTAS-VIDE PLANTA DE V  
CINTAS-SALA 02-V3 -V 0.26  

1,17 
2.2.2. CO216 - ARMADURA CÁ-SOA MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm (1(G) 

CINTA DE AMARRAÇÃO C*QTUt,J*p 8 4 3 0,63.: :;. :•. : 60.4 
CINTA DE AMARRAÇÃO C*QT*UNRP 7,55 4 

....  

11 0,63 «19O3t 

2.2.3. C2827 -  FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.r l0mrn UTIL. 3X (M2) 

C JUN .OJD 
CINTAS DE AMARRAÇÃO C*0,252*UN 81 31  1200 
CINTAS DE AMARRAÇÃO C*0,25*2UN 7,551 21 . 7:56 

19»SS 
2.2.4. CO217 - ARMADURA CA -60 FINA D=3,40 A 6,40mm (1(G) 

UN c . - QTD 
VIGAS BALDRAME (C/0,121B0,16*c*t,J 81 31 0 . 671 . 21,44.  
VIGAS BALORAME (C/D,12)*0.16c*U 7,55 1 0,671.. .5,74 

28,18 

' 

2.34. C4291 - CONCRETO MOLDADO "1W LOCO" FCK ACIMA DE 10 MPa, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

cTD 
PILARES 	 QT*d*b*If 	 4,51 	21 	0.21 	0,2  
PILARES 	 QTRd*b*H 	 . 	 4,51 	51 	0.2 	0,2 .:. 

2.3.2. 07216 - ARMADURA CA-SOA MÉDIA D 6,3 A 10,,Omm (1(G) 

Ii- 	.QT .UN : 
. 	 QTO 

IPELARES H*QT 4 UN 4,5 41 51 0,63 
tPILARES HQT*UNo 4,51 61 21 0,63 '3402 

90,72 
2.3.3. C2827 - FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. 3X (102) 

H jQT .  JUN 	•d • QTD 

rTLARES d*QTUN*R 4,51 41 21 0,21 7,20 
PILARES dQT*UN*H 4.5 21 51 0.261  1.17O 

18,90 

2.3.4. CO21 7 - ARMADURA C4-60 FINA D=3,40 A 6,4Omm (KG) 

UN 1 

PILARES H/O,121*c*UN*0, 4,5 2 0.671 • .:;-•. .......8,04 
PILARES 	 . (H/012)cUN0. 4.51 51 0.671 ..-:  

2.4.1. C4291 - CONCRETO MOLDADO "1W LOCO" FCKAOMA DE 10 MPa1, INCLUSIVE LANÇAMENTO E CURA (M3) 

clue 	-c  
.'C1 	

cie aco, 



V. QTD. 
VIDE PROJETO Iv 1,74 . 
SALA 01-V9 - V 0,21 . 	. -0,21 

2.42. CO237 -ARMADURA CA-60 FINA D=3,40A 6,40mm (1(G) 

UN QTO. 

V10-V13-V8 IC/0,15c*UN0, 7,5 ai. 0,67 . 
Vil fCJ0.15czUN*0, 5,61 ( 	0,67 401 
Vil (C/0,15)c*UN*0, 1138  0,67 •.. 	OM 
V7 (C/0.15)*c93N*0, 5,86  J 1,27 •... 

2.4.3. CO216 - ARMADURA CA-SOA MEDIA D= 6,3 A 10,Omm (1(G) 

• 	...QT• • UP4.  

V10-V13-V9 C*QT*UN0,63 8,74 2 . 
VlO-V13-V8 CpTiN*0,63 8,81 2 3 332l 
V10-V13-V8 CQT"UN0,4 1,5 2 3 3.0 
Vil C*QTUN*0,4 7,56 2 1 QJ 
Vil C*QT*UN*0,4 8,02 2 1 542 
Vil C*QT*UN*0.4 8,01 21 1 . 	8,41 
vil C*QT*UNO,4 1,87 2 . 	. 	.1,50 
V12 CQTUN'0,4 212 4 1 •. 339 
Vi C*QT*UN.1 6,77 3 1 .. 	20,31. 
Vi C*O.rUN1 3,4 3 1 •• . 1020 
V7 C*Q.T*UN*1 6,78 2 1 1,56 

....: 	. 	: ____• .•..._.. 

2.4.4. 0827- FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= lOmm UTIL. 3X (M2) 

UN :.QTD. 	j 
V10-V13-V8 C*H*2*UN 7.5 0,3 3 . 
Vil C'H2'UN 6,98 0,3 1 .:_______ 
Vil C*H*2*UN 1,38 0.3 1 
V7 C*H*2*UN . 1 

243 
2.5.1. C4419 - LAJE PRE-FABRICADA P1 FORRO - V.40 DE 3,01 A 4 m (M2) 

SALA DE AULA C*L 	. 01 6 81 48.00 
CIRCULC.ZO IA ,  -

12,731 01 01. 1273 
 60,73 

3.1 C0046 - ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (19x19x39)cm C/ARGA MASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP'=19cm (M2) 

1 H QT Q ,.  
BALDRAMES C*H*QT 7.85 1 11 7,85 
BALORAMES C*HQT 8 1 3 . 	2400 

3.2. C0047 - ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9x19x39)cm C/ARGAMASS.4 MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=9 cm (M2) 

C H 
JANELAS _.C*HQT 2,2 ti 4 •. 	.: 
PAREDESDA OBRA 	_ C*HQT 6 2,6 1 :_ :_:156O 
PAREDES DA OBRA _C'J-lQT 8 2,6 2 
PORTA _C*H*QT 0,8 2,1 1 ... _ 

4.1. C1621 - LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (102) 

A______ •. 	__. aTO____ 1 
ORCULACÂO A 12,731  •. 
SALA DE AULA _ A 48 J4B.00 

4.2. C"39 -  CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREJA ACIMA DE3Ox3Ocm (900cm 2) - PE1-5/PEI-4 P/ PiSO (M2) 

A OTD 
Ç1RCUI.ACÂO A 12,731 1271 
[abA DE AULA _A 48 46,0j 

4.4. C2294 - SOLEIRA DE GRANITO 1=15cm (M) 

C 	- 	QTD 
PORTADA SALA DE AULAtc 	 0.8 	.0,80 

4.5.C3410 - CALCADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO CI BASE DE CONCRETO (M2) 

Ic 	•. 	j0,T: 	•. 1 	aw. 	1  

ÍT. 

có- 
"3t De 



CALCADA DE PROTECÃO C*LQT 1 	 81 0.6 2 960 
CALCADA DE PROTEÇÃO C*L*Q.L 9 . 051 06 1 5,43 

________________   1$ .  
103 

3.1. C0776 - CHAPISCO C/ARGA MASSA DE CIMENTO E AREIA SIPENEIRÂR TRAÇO 13 ESP.- Smm P/ PAREDE (M2) 

A lcLT 	l QTD. 

PAREDES A2 45,84 O .. . H. 
P ILARES 02*26*4*QT*2 01 2 832 

5.3. C4442 - CERÂMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ lOxlOcm (10.0cm 3)- DECORATIVA - P1 PAREDE (M2) 

C, 	.H .. .. 	 . 
PILARES C*O.T*H 0.8 1 2 .• 	.. 	1.60 
PORTA C*QT*H*2 0 1 8 1 1 
SALA DE AULA-INTERNO C*QT*H 8 
SALA DE AULA-INTERNO C*QT*H 6 O 2 . 0,00 

. 

EXTERIOR C*QT*H 8 1 1 .:•8.ú0 

6.1. C0778- CHAPISCO CI ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS! PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP=5 mmP/ TETO (M2) 

A 1 
SALA DE AULA IA 48 48.01 
SALA DEAULA A 12,73 .. 	12 ,73 1  

... 	. 	. . 60,73 1  
7.1. C1207- EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA ACRÍLICA (M2) 

À QTD 
ÁREA DE CERÂMICA -A 24 . 	. 	-24.00 
ÁREA DE EMBOCO IA . 100 . . 100 00 

S.I. C1517 - JANELA DE FERRO TIPO CAIXILHO BASCULANTE OU FIXO (M2) 

1H 	IQT, 

8.3. C1977 - PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X2.1O)m (UN) 

QT 	 QTD. 
[ORTADA SALA DEAULA IQT 	 1 	•. 

9.1. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 

uN 	111 QIO 
LUMINÁRIAS IUN 5 . 	51  o 
TOMADAS JUN 61 6,00 

10.1. C4460 -  MADEIRAMENTO P1 TELHA CERÂMICA - (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2) 

CertIfIcO que a presente CO-: 

st de ac -. 



1 COMPOSIÇÃO DO BOI 
lJBRA 

1 
CONTRATÀÇÀO DE MAO DE OBRA PARA A AMPUAÇÁO DO BLOCO 
PEDAGÕC,CO DA ESCOL., DE SEIS SALAS 

( 	DATA 2&0812019 	 RD: 22.23% 

HORA 	IBB5 	RE 

LOCAL [RUA JOAO BATOTA DA S!LVA.SR. VLASILVERkSEDE DE 
DEPUTADO RAPU.N PRO.CE. 

- . 	- 
CO 	 - 

1CUEHTE 	1 PREFEÍrURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAR PINHEIEO 
r. 	./.. 

COO 	 DESCRIÇÃO 	 % 

Benefício 
S + G O,8000t 

1 	L 
Garantia/seguros 

 
Lucro 74000! _______________ 

TOTALI 8,20001 

DesDesas Indiretas 
AC Administração central 4,00001 
DF Despesas financeiras .2300] 
R Riscos 1,2700J 

TOTAL 6, 5000 1 

1 hnnostos 
COFINS  3.0000 
lss  2.0000 
PIS 0.6500 

TOTAL 5,6500 

BOI = 22,23% 

(j+AC+s+R+G)*(1+OF)*(1+L)1(1 4)4 

Certjfjco que a preser 
erocF 	

tiL ue ac- 



1 Coo 1 	 DESCRIÇÃO 	 1 % 1 

Despesas indiretas 
AC Administração central 4,0000 
DF Despesas financeiras 1,2300 
R Riscos 1,2700 

TOTAL 6,5000 

1 

;4t - 
COMPOSIÇÃO DO BDI 

L OBRA: 1 CONTRATAÇÃO DE MÃO DE DERA PARA A AMPLIAÇÃO DO BLOCO
LJDAGÕOICO DA ESCOLA DE SEIS ,ALAS 	IA Ba 

DATA: 2E/021201B 	 BOI :22 2351. 

FONTE 	 VERSÂO 	 HORA 	V4ES 	REF 

os.i COM DEsoEaAçÂo 	55.20% 

COMPOSIÇÕES PRÕPRISE 

LOCAL: RUA JOÃO BAT1STA DA SILVASIN. VILA SILVEIRASEDE 
DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. CE.____________________ 

1- 

1 CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

BDI = 22,23% 

(1 +AC+s+R+G)*(1 +DF)*(1+L)1(1 -1)-1 

Cervnco que a presente co-
a xe,oc fr 	cie 

- 



q1 	0pQ" 

1 	 TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
CO$TRATAÇÀO DE MÃO DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO DO BLOCO 
PEDAOÔOICO DA ESCOLA OS SEIS SALA8t.IN 

L 	DATA: 2&*8,ZOIE 	 BOI 22,23% 
I1EF 

55ppp, 	02B.1 COM DESCIEMÇAO 	8520% 	- LOCAL: RUA JOÃO BATISTA DA SILVA.S/H. VILA SILVSIRA$EDE OS 
DEPUTADO IRAPUAEI PINHEIRO, CE. 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

COD j 	 DESCRIÇÃO 	 IHORA %j MES %] 

GRUPO  
INSS - 	- 	 0,0000 	0:0000 

SESI 	 1,5000 	1,5000 
SENAI 	 1,0000 	1,0000 
INCRA 	 0,2000 	02000 
SEBRAE 	 0,6000 	06000 
Salário Educação 	 2,5000 	2,5000 
Seguro Contra Acidentes de Trabalho 	 3,0000 	3,0000 
FGTS 	 8,0000 	8,0000 

TOTAL 	16,8000 	16,8000 

IPO B 
Descanso Semanal _Remunerado 	 17,8500 	0,0000 
Feriados 	 3.7100 	0.0000 
Auxílio - Enfermidade 	 0,9200 	0,7100 
130 Salário 	 10,8300 	8,3300 
Licença PaternidadE 	 0,0700 	0,0600 
Faltas Justificadas 	 0,7200 	0,5600 
Dias de Chuvas 	 1,5500 	0,0000 
Auxilio Acidente de Trabalho 	 0.1100 	0.0900 
Férias Gozadas 	 9,1800 	7,0700 
Salário Maternidade 	 0,0300 	0,0200 

TOTAL 44,9700 	16,8400 

C 	GRUFO.C. 
Cl 
C2 
C3 
C4

Aviso Prévio Indenizado 	 5,6000 	4.3100 
Aviso Prévio Trabalhado 	 0,1300 	0,1000 
Férias Indenizadas 	 4,4000 	3,3900 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

C5 ndenizacào Adicional 	 0,4700 	0,3600 
4.81 00 	3,7000 

TOTALI 16,41001 	11,8600 

Horista = 85,20% 
Mensalista = 48,69% 

A+ B +C+ D 

a xeroarc9 	de scor- 



1rn 	'o 
TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

q 
N' 

-% 	lf 	p 
• QIjE,i,iI 

OBRA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA A AMPLIAÇÃO 00 BLOCO 
PEDAGÕGICOOA ESCOLA DE SEIS SALAS .  SALA O2 

DATA 	2810812019 	 BOI 22,23% 

itsAó 	 1300A 	M5 	RF 

SEINFRO 	 026.1 COM DE3060RAÇÁO 	 06,2206 	 - 	 2)2016 

- COMPOSIÇIIIIS PIOÓPR2)5 

_[.oIIT! 
LOCAL RUA JOÃO BATISTA DA SILVA.SIN, VILA SILVEIRA.SEOE DE 

DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. CO . 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 

COD 1 	 DESCRIÇÃO 	 1 HORA % 1 MES % 

(I iør A 

INSS 0.0000 0,0000 
SESI 1,5000 1,5000 
SENAI 1,0000 1,0000 
INCRA 0,2000 0,2000 
SEBRAE 0.6000 0,6000 
Salário Educação 2,5000 2,5000 
Seguro Contra Acidentes de. Trabalho 1 	3,0000 3.0000 
FGTS 	 O  8,0000 8,0000 

TOTALI 16,8000 16,8000 

ItOr i 

Descanso _Semanal _Remunerado 17,6500 0,0000 
Feriados 3,7100 0,0000 
Auxílio - Enfermidade 0,9200 0,7100 
130  Salário 10,8300 8,3300 
Licença PaternidadE 0,0700 0,0600 
Faltas Justificadas 0,7200 0,5600 
Dias de Chuvas 1,5500 0,0000 
Auxílio Acidente de Trabalho 0,1100 0,0900 
Férias Gozadas 9,1800 7,0700 
Salário Maternidade 0,0300 0,0200 

TOTAL 44,9700 16,8400 

lan f 
Aviso Prévio Indenizado 5,6000 4,3100 
Aviso Prévio Trabalhado 0,1300 0,1000 
Férias Indenizadas 4,4000 3,3900 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 4,8100 3,7000 
Indenização Adicional 0,4700 03600 

TOTAL 15,4100 11,8600 

) 	D2 	IReincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do 	) 	0,47001 	0,36001 

Honsta = 85,20% 
Mensalista = 48,69% 

A+B+C+D 

- 



I 8.0 0 

SALA DE 

4FAm0 

CORREDO@ 
12.73m° /9 

) 	 3.95 0 	3.80 

.1. 8.30 

A ESPECIFICAÇÃO PARA PISO 

ESPECIFICAÇÃO PARA PAREDE 

O ESPECIFICAÇÃO PARA FORRO 

O LEGENDA 
ESCALA 1: 50 

rtifico  
xeroQ r  C: 	3 t &T. 

de 
.7.  

flO 

2 LOCAÇÃO 
ESCALA 	1:500 

O PLANTA BAIXA 
ESCALA 	1:100 

TABELA DE PISO 
CÓD 	 DESCRIÇÃO 

01 	Piso cerâmico 40x40 assentado sobre lastro de concreto regularizado 

TABELA DE JANELAS 
CÓD 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT. 

Jol 
BASCULANTE DE FERRO (DIMENSÕES, DETALHES E NOS 
AMBIENTES CONFORME O PROJETO - VIDE QUADRO DE 

ESQUADRIAS). 
4 

TABELA DE PORTAS 
CÓD 	 DESCRIÇÃO 	 QUANT. 

P01 Porta de cedro 0,9x210 com pintura em esmalte sintético, Vide 
projeto de esquadria 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 
Secreta ria de Obras, Seroiços Públicos e Transportes 

.t. 	 Acenida dos Três Poderes, 75. Centro 

CNPJ: 

 

12.45410310001.51 	 ..;:nerISOI 3560.1 iR. 

	

0H00 AMPLIAÇÃO DO BLOCO PEDAGÓGICO DA ESCOLA DE SEIS SALAS, 1116: RUA ,JOÃO BATSTA DA SILVA,S/N, VILA SI 	RA,SUgE E 
SALA 01 	 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO. CE. 	.5 
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